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PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 320/2011. João Pessoa, 22 de feverei-
ro de 2011. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Comple-
mentar nº 97/10, de 22.12.10 (Lei Orgânica do Minis-
tério Público ),R E S O L V E    constituir Comissão
Especial formada pelos servidores FLÁVIO
HENRIQUE LUCENA, JOSEAN TAVARES DE MELO,
ALEX ALVES PEREIRA e JOSÉ GIOVANNI GOMES
DA SILVA para, sob a Presidência do Primeiro, proce-
der avaliação de veículo pertencente a frota do Minis-
tério Público do Estado da Paraíba, a ser destinado a
Cessão de Uso.
CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  321/11. João Pessoa, 22 de fevereiro
de 2011. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15, da Lei Comple-
mentar nº 97/10, de 22.12.10 (Lei Orgânica do Minis-
tério Público ), e tendo em vista a imperiosa ne-
cessidade de serviço, R E S O L V E    interromper,
a partir de 23/02/11, o gozo de férias individuais da
Servidora SHIRLEY ELZIANE DINIZ ABREU, Matrí-
cula 701.312-4, Técnico de Promotoria - Pedagogia,
referente ao exercício 2011,  fixadas para serem go-
zadas de 01/02/2011 a 02/03/2011, ficando os dias
restantes para gozo oportuno.
CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0322/11. João Pessoa, 22 de fevereiro
de 2011. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15, da Lei Complementar nº
97/10, de 22.12.10 (Lei Orgânica do Ministério Públi-
co), R E S O L V E designar a Doutora CLÁUDIA
CABRAL CAVALCANTE, 1º Promotor de Justiça da
Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca de
Ingá , de 2ª entrância, para responder, cumulativa-
mente, como  1º Promotor de Justiça da Promotoria
de Justiça Cumulativa da Comarca de Itabaiana, de
mesma entrância, durante o período de 23/02/2011 a
08/03/2011, em virtude do afastamento justificado da
titular.
CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 345/11. João Pessoa, 24 de fevereiro
de 2011. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar nº
97/10, de 22.12.10 (Lei Orgânica do Ministério Públi-
co), e tendo em vista o exaurimento das substitui-
ções cumulativas pela Portaria nº 063/10, R E S O L
V E    designar a Doutora IVETE LEÔNIA SOARES DE
OLIVEIRA ARRUDA, 1º Promotor da Fazenda Públi-
ca da Promotoria de Justiça Especializada da Comarca
da Capital, para, no dia 24/02/11, funcionar nas audi-
ências da 2ª Curadoria da Infância e Juventude da
mesma Comarca, em virtude do afastamento justifi-
cado da titular.
CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 347/11. João Pessoa, 24 de feve-
reiro de 2011. O PROCURADOR-GERAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atri-

buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da
Lei Complementar nº 97/10, de 22.12.10 (Lei
Orgânica do Ministério Público), e tendo em
vista o exaurimento das substituições cumu-
lativas pela Portaria nº 063/10, R E S O L V E
designar o Doutor BERLINO ESTRELA DE  OLI-
VEIRA, 5º Promotor de Família da Promotoria de
Justiça Especializada da Comarca de Campina
Grande, para, nos dias 01 e 02/03/11, funcionar
nas audiências das 1ª e 2ª Promotor ias da
Comarca de Cuité, em virtude do afastamento
justificado do Dr. Edmilson de Campos Leite Fi-
lho.
CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 348/11. João Pessoa, 24 de fevereiro
de 2011. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Comple-
mentar nº 97/10, de 22.12.10 (Lei Orgânica do
Ministério Público), e tendo em vista o exaurimento
das substituições cumulativas pela Portaria nº
063/10, R E S O L V E    designar a Doutora LIANA
ESPÍNOLA PEREIRA DE CARVALHO, 6º Promotor
Substituto da Comarca de Campina Grande, ora exer-
cendo suas funções como Promotor Especial Crimi-
nal da mesma Comarca, para, no dia 01/03/11, funci-
onar nas audiências da 1ª Promotoria Criminal de
Campina Grande, em virtude do afastamento justifi-
cado da Drª Elaine Cristina Pereira de Alencar.
CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  350/11. João Pessoa, 24 de fevereiro
de 2011. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15, da Lei Comple-
mentar nº 97/10, de 22.12.10 (Lei Orgânica do
Ministério Público ), e tendo em vista a imperiosa
necessidade de serviço, R E S O L V E    interromper,
a partir de 04/03/11, o gozo de licença prêmio da
Doutora PAULA DA SILVA CAMILLO AMORIM, 2º Pro-
motor da Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca
de Esperança,  anteriormente fixadas para serem
gozadas de 01/03/11 a  30/03/11, ficando os dias
restantes para gozo oportuno.
CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  351/11. João Pessoa, 24 de fevereiro
de 2011.O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar nº
97/10, de 22.12.10 (Lei Orgânica do Ministério Públi-
co), R E S O L V E    designar o Doutor ISMAEL VIDAL
LACERDA, Promotor de Justiça Especial Criminal da
Promotoria de Justiça  Cumulativa da Comarca de
Monteiro, de 2ª entrância, para responder, cumulati-
vamente, auxiliando, como 1º Promotor de Justiça da
mesma Promotoria e Comarca, durante o período de
15/02/11 a 31/07/11.
CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 352/11.  João Pessoa, 24 de feve-
reiro de 2011. O PROCURADOR-GERAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei
Complementar nº 97/10, de 22.12.10 (Lei Orgâni-
ca do Ministério Público), e tendo em vista o
exaurimento das substituições cumulativas pela
Portaria nº 063/10, R E S O L V E    designar o
Doutor CLÁUDIO ANTÔNIO CAVALCANTI, 2º Promo-

tor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal da
Comarca da Capital, de 3ª entrância, para, no dia 28/
02/11, funcionar nas audiências da 2ª Promotoria de
Justiça Criminal da mesma Comarca, em virtude do
afastamento justificado da Dra. Maria de Lourdes
Neves Pedrosa Bezerra.
CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 353/11. João Pessoa, 25 de fevereiro
de 2011. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15, da Lei Complementar nº
97/10 (Lei Orgânica do Ministério Público), e tendo em
vista o contido no § único, do art. 1º da Resolução
Conjunta CPJ/CSMP nº 001/2010, do Egrégio Colégio
de Procuradores de Justiça e o Conselho Superior do
Ministério Público, publicada no 2º Caderno do D.J,
edição de 26 de março de 2010, R E S O L V E
designar os Servidores da Diretoria de Apoio Funcio-
nal, abaixo relacionados, para funcionarem como Plan-
tonistas junto aos Procuradores de Justiça, durante o
mês de março de 2011, nos finais de semana e feria-
dos da seguinte forma:

FINAIS DE SEMANA 

DIAS SERVIDORES 
05 e 06/03/11 - Edleuza Rodrigues Gomes da Silva 

07 e 08/03/11 - Carmem Selma dos Santos Durier 

12 e 13/03/11 - Giovane José Lira Oliveira 

19 e 20/03/11 - Carmem Selma dos Santos Durier 

26 e 27/03/11 - Wellington dos Santos Sales 

CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 354/11.  João Pessoa, 25 de fevereiro
de 2011. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar nº
97/10, de 22.12.10 (Lei Orgânica do Ministério Públi-
co),  R E S O L V E  dispensar os Promotores de
Justiça, abaixo relacionados, de responderem, cumu-
lativamente, pelas Promotorias de Justiça adiante
nominadas:

PROMOTORES DE CUMULAR COM: A PARTIR DE: 

CLÁUDIO ANTÔNIO CAVALCANTI 2ª Promotoria Cível da Capital 01/03/11 

RODRIGO SILVA PIRES DE SÁ 14ª Promotoria Cível da Capital 01/03/11 

EDUARDO DE FREITAS TORRES 2ª Promotoria de Justiça de  
Conceição 

01/03/11 

ANA GUARABIRA DE LIMA CABRAL Promotoria de Justiça de Alagoinha 01/03/11 

DANIELLE LUCENA DA COSTA ROCHA Promotoria de Justiça de Uiraúna 16/03/11 

 CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  355/11.  João Pessoa, 25 de fevereiro
de 2011. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar nº
97/10, de 22.12.10 (Lei Orgânica do Ministério Públi-
co), R E S O L V E  dispensar a Doutora DÓRIS
AYALLA ANACLETO DUARTE, 1º Promotor de Justi-
ça Substituto  da Comarca da Capital, de 3ª entrância,
ora exercendo suas funções como 2º Promotor da
Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca de
Sousa, do encargo responder cumulativamente, auxi-
liando, o 2º Promotor Especial Criminal da mesma
Promotoria e Comarca, a partir de 01/03/11.
CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  356/11.  João Pessoa, 25 de fevereiro
de 2011. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
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são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar nº
97/10, de 22.12.10 (Lei Orgânica do Ministério Públi-
co), R E S O L V E  dispensar o Doutor HAMILTON DE
SOUZA NEVES FILHO, 10º Promotor da Promotoria de Justi-
ça Cível da Comarca da Capital, de 3ª entrância, ora exercendo
suas funções como 2º Promotor Especial Criminal da Promoto-
ria de Justiça Cumulativa da Comarca de Sousa, do encargo
responder cumulativamente, auxiliando, o Promotor Curador da
mesma Promotoria e Comarca, a partir de 01/03/11.
CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  357/11.  João Pessoa, 25 de fevereiro
de 2011. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15, da Lei Complementar nº
97/10 (Lei Orgânica do Ministério Público), e tendo em
vista a Resolução Conjunta CPJ/CSM nº 002/2009,
do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça e o
Conselho Superior do Ministério Público, publicada
no 2º Caderno do D.J, edição de 30 de julho de
2009, R E S O L V E  alterar a Portaria nº 148/11, de
24/01/11, que designou os  Assessores de Gabinete,
para funcionarem como Plantonistas junto aos Procu-
radores de Justiça, nos dias úteis e finais de semana,
durante o mês de fevereiro de 2011, no seguinte

FINAIS DE SEMANA 

DIAS ASSESSOR DE PROCURADOR ASSESSOR INDICADO 

26 e 27/02/11 - Eliana Pereira da Silva - Ionazama Anvisoli Caminha Lima 

CUMPRA-SE
PUBLIQUE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 358/11.  João Pessoa, 25 de fevereiro
de 2011. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15, da Lei Complementar
nº 97/10 (Lei Orgânica do Ministério Público), e
tendo em vista a Resolução Conjunta CPJ/CSM
nº 002/2009, do Egrégio Colégio de Procuradores
de Justiça e o Conselho Superior do Ministério
Público, publicada no 2º Caderno do D.J, edição
de 30 de julho de 2009, R E S O L V E  alterar a Portaria
nº 305/11, de 18/02/11, que designou os  Assessores de
Gabinete, para funcionarem como Plantonistas junto aos
Procuradores de Justiça, nos dias úteis e finais de sema-
na, durante o mês de março de 2011, nos seguintes dias:

FINAIS DE SEMANA 

DIAS ASSESSOR DE PROCURADOR ASSESSOR INDICADO 

26 e 
27/03/11 

- Williane dos Santos Teixeira - Vanessa Lira Guerra 

DIAS ÚTEIS 

DIAS ASSESSOR DE PROCURADOR ASSESSOR INDICADO 

03/03/11 - Érika Ferrer Osterne Carneiro Cruz - Renata Arruda Silveira 

04/03/11 - Patrícia de Souza Onofre - Valderez Guerra de Farias Filho 

21/03/11 - Alexandre Vitorio Serafim Freire - Patrícia de Souza Onofre 

23/03/11 - Tércio Chaves de Moura Júnior - Renata Arruda Silveira 

CUMPRA-SE  PUBLIQUE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 360/11.  João Pessoa, 28 de fevereiro
de 2011. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15,  da Lei Complementar nº
97/10, de 22.12.10 (Lei Orgânica do Ministério Públi-
co), R E S O L V E designar o Dr. VALBERTO COSME
DE LIRA, Promotor Curador do Cidadão da Promoto-
ria de Justiça Especializada da Comarca da Capital,
para integrar a Comissão Permanente de Adoção de
Medidas de Prevenção e Combate à Violência nos
Estádios, instituída pelo Conselho Nacional de Procu-
radores Gerais de Justiça.
CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

RESENHA Nº 005/11 – O Excelentíssimo Senhor Sub-
Procurador-Geral de Justiça DEFERIU: os seguintes
processos: Processos / Requerentes: 82.998-11
Adriana de França Campos / 83.165-11 Aldenor de
Medeiros Batista / 81.695-11 Aluisio Cavalcanti Be-
zerra / 78.193-11 Ana Carla Sobreira Lopes Pires de
Sá  / 81.302-11 Ana Carolina Coutinho Ramalho
Cavalcanti / 83.128-11 Andréa Bezerra Pequeno de
Alustau / 71.175-10 Antônio Marcos de Farias / 69.751-
10 Arlene Passos da Silva Maciel / 82.081-11 Arlinda
Maria Pimentel Rodrigues Leite / 81.675-11 Carlos
Alberto Donato da Franca / 83.802-11 Carlos Alberto
Donato da Franca / 82.141-11 Cármem Elisabete
Dutra Ribeiro / 82.274-11 Darcy Leite Ciraulo /
83.227-11 Dóris Ayalla Anacleto Duarte / 82.581-11
Erika Ferrer Osterne Carneiro Cruz / 83.811-11  Fábia
Cristina Dantas Pereira / 82.198-11 Fabiana Maria
Lobo da Silva / 70.809-10 Flávia Marques Monteiro
/ 81.931-11 Graziela Soares Ribeiro / 83.232-11 Ha-
milton de Souza Neves Filho / 83.250-11 Hugo
Sampaio Souto / 81.487-11 Ilma Sandra Pinheiro
Guedes / 77.949-10 Ismael Vidal Lacerda / 81.199-11
Jaine Aretakis Cordeiro Didier / 81.986-11 João
Arlindo Corrêa Neto / 78.960-11 João Batista Alves /
81.935-11 José Roberto Coelho / 81.980-11 Laise
Alcântara Pontes de Lemos / 83.593-11 Maria
Aparecida Pereira Costa Fernandes / 82.300-11 Maria
Cristina Furtado de Almeida / 82.277-11 Maria da
Conceição Morato / 82.588-11 Maria Izabel Soares
Ferreira / 82.704-11 Maria Perpétua Brasileiro /
82.663-11 Marinalva Gomes da Silva Figueiredo /
83.439-11 Marluce da Silva Nascimento / 67.611-10
Nadjane Maria Rodrigues de Andrade / 83.567-11
Nadjane Maria Rodrigues de Andrade / 81.947-11
Nozilda Barreiro Paulo / 82.767-11 Nozilda Barreiro
Paulo / 82.296-11 Patrícia Valéria Carneiro de Oli-
veira / 83.126-11 Paula da Silva Camillo Amorim /
81.983-11 Pio Flamarion Coutinho Leite / 82.612-11
Pio Flamarion Coutinho Leite / 82.544-11 Reinaldo
da Silva Cruz / 82.999-11 Rhomeika Maria de França
Porto / 83.276-11 Sheilla Dornelly Aquino de Freitas
/ 81.989-11 Silvana Ângela Medeiros Nepomuceno
Costa / 83.447-11 Silvana Maia Peixoto / 83.362-11
Suamy Braga da Gama / 82.286-11 Tereza Laura Men-
des da Silva / 82.347-11 Walter Lúcio de Oliveira
Barroso / 71.374-10 Wilkens Leno Silva de Andrade
/ 84.398-11 Wilkens Leno Silva de Andrade e INDE-
FERIU: o seguinte processo: Processo / Requerente:
81.134-11 Reinaldo da Silva Cruz. João Pessoa, 22
de fevereiro de 2011.
NELSON ANTÔNIO CAVALCANTI LEMOS
Subprocurador-Geral de Justiça

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS. A Doutora Ana Amélia Andrade Alecrim Câ-
mara, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, em virtude
da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que por
este Juízo e Cartório da 6ª Vara Cível, tramita uma
Ação de Cumprimento de Obrigação de Fazer C/C
Pedido de Antecipação de Tutela e Cominação de
Multa Diária, processo número 2002009039454-1,
promovido pelo BANCO DO NORDESTE DO BRA-
SIL S/A contra ADESIVOS DO NORDESTE S/A -
ADESENE. E, é o presente para CITAR ADESIVOS
DO NORDESTE S/A – ADESENE, pessoa jurídica de
direito privado, CNPJ N° 11.029.808/0001-18, na pes-
soa do seu representante legal, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para, querendo, contestar a ação,
no prazo de quinze (15) dias. Ficando advertido de que
não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor. E,
para que mais tarde não se alegue ignorância, man-
dou o MM Juiz expedir o presente edital que será
publicado duas vezes em jornal de grande circulação
e uma vez no DJ. CUMPRA-SE. Dado e passado
nesta cidade de João Pessoa, capital do estado da
Paraíba, aos 21 de janeiro de 2011. Eu, (Izaura Gon-
çalves de Lira), Analista Judiciária, digitei.
ANA AMÉLIA ANDRADE ALECRIM CÂMARA
- Juíza de Direito -

EDITAIS PARTICULARES

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA
17ª VARA CÍVEL

FÓRUM DES. MÁRIO MOACYR PORTO,
S/N, BAIRRO JAGUARIBE,

JOÃO PESSOA-PB
TELEFONE: (083) 3208-2495

EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo 20 dias)

O Dr. Marcos Aurélio Pereira Jatobá, Juiz de direito da
17ª Vara Cível da Comarca de João Pessoa, Estado
da Paraíba, faz saber, por meio do presente Edital de
Citação, que tramita neste Juízo ação de Execução
por Título Extrajudicial, processo de nº 200.2009002628-
3, promovida por ORLY VEÍCULOS COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO LTDA. (CNPJ 05.155.088/0001-34) e
Inscrição Estadual nº 16.135.895-0 em face de MA-
RIA DE FÁTIMA CORDEIRO GUEDES.
Consiste a finalidade do presente edital em CITAR a
empresa executada MARIA DE FÁTIMA CORDEIRO
GUEDES , estado civil e profissão desconhecida,
RG. Nº 1.205.668 SSP/PB e inscrita no CPF/ME sob o
n.º 133.175.394-53, pessoa jurídica de direito privado,
comerciante, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para que pague, no prazo de três dias a dívida no
valor de R$ 4.618,56 (quatro mil, seiscentos e dezoito
reais e cinqüenta e seis centavos), sob pena de pe-
nhora de bens (art. 652, § 1º, do CPC). No caso de
pagamento integral, no prazo fixado, os honorários
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 652-
A, § Único, do CPC). O prazo para embargar a execu-
ção será de 15 (quinze) dias. No prazo para embargos,
reconhecendo o crédito e comprovando o depósito de
30%, inclusive custa e honorários advocatícios, po-
derá a executada requerer seja admitido a pagar o
restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acresci-
das de correção monetária e juros de 1% (um por
cento) ao mês (art. 475-A, do CPC). Feita a penhora
será procedida sua imediata avaliação.
O presente edital será afixado no local de costume do
Fórum Cível Des. Mário Moacyr Porto e deverá ser
publicado na forma da lei.
Digitado e assinado por, Elizabeth de Aquino Alves,
Técnica Judiciária.
João Pessoa, 04 de novembro de 2010.
MARCOS AURÉLIO PEREIRA JATOBÁ
Juiz de Direito
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTINA MARIA
COSTA GARCEZ

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZEN-
DA PÚBLICA 

1 - 0002506-45.1999.4.05.8200 S/A SOBRINHO
INDUSTRIA AGROPECUARIA LTDA (Adv. MARIA
DINIZ DE OLIVEIRA BARROS) x UNIAO (DELEGA-
CIA DA RECEITA FEDERAL) (Adv. ANTONIO
CARLOS MOREIRA (FN)). (...) Do exposto, satisfei-
ta a obrigação, declaro, por sentença, extinta a pre-
sente execução com arrimo no Art. 794, I, do CPC.
Dê-se baixa e arquivem-se os autos. P.R.I.

2 - 0001525-79.2000.4.05.8200 DISBEDAL - DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS DAMIAO LTDA (Adv. MARIA
DINIZ DE OLIVEIRA BARROS, JOSE FERREIRA
DE BARROS, HENRIQUE ANDRADE GUERRA) x
UNIAO (RECEITA FEDERAL) (Adv. GERALDO G DE
MESQUITA JR). (...) Do exposto, satisfeita a obriga-
ção, declaro, por sentença, extinta a presente execu-
ção com arrimo no Art. 794, I, do CPC.  Dê-se baixa
e arquivem-se os autos.  P.R.I.

3 - 0006035-38.2000.4.05.8200 A IBRAILDO E CIA
LTDA (Adv. MARIA DINIZ DE OLIVEIRA BARROS, JOSE
FERREIRA DE BARROS) x UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. SEM PROCURADOR). (...) Do exposto, satis-
feita a obrigação, declaro, por sentença, extinta a presente
execução com arrimo no Art. 794, I, do CPC.  Dê-se baixa
e arquivem-se os autos.   P.R.I.

4 - 0000143-80.2002.4.05.8200 JAIR TOMAZ DA SIL-
VA (Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA) x UNIAO (FA-

ZENDA NACIONAL) (Adv. RONNIE MONTE CARVA-
LHO MONTENEGRO). (...) Do exposto, satisfeita a
obrigação, declaro, por sentença, extinta a presente
execução com arrimo no Art. 794, I, do CPC.  Dê-se
baixa e arquivem-se os autos.  P.R.I.

73 - EMBARGOS À EXECUÇÃ0

5 - 0005694-94.2009.4.05.8200 DEPARTAMENTO
NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS
(Adv. CARMEM WALERIA D. M. FERNANDES) x
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVICO
PUBLICO FEDERAL NO ESTADO DA PARAIBA -
SINTSERF E OUTROS (Adv. CAIUS MARCELLUS
DE A. LACERDA, RICARDO FIGUEIREDO
MOREIRA, SERGIO RICARDO ALVES BARBOSA,
ANTONIO BARBOSA FILHO, ITAMAR GOUVEIA DA
SILVA, JALDELENIO REIS DE MENESES, JONATHAN
OLIVEIRA DE PONTES). (...)Ante o exposto, ACO-
LHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS, para:  1) de-
clarar a extinção da execução em relação PEDRO
LUIZ DE SOUSA SOBRINHO, PEDRO FIDELIS DE
LIMA, PEDRO NONATO DE SA, RAIMUNDO ALVES
DO NASCIMENTO, PLINIO DUARTE DE MORAIS,
RAIMUNDO ANTONIO DE ARAUJO e PEDRO JOSE
DE SOUZA; e  2) fixar o valor da execução em R$
96.534,92 (noventa e seis mil, quinhentos e trinta e
quatro reais e noventa e dois centavos), devido a
PEDRO LUIZ DE MORAIS; em R$ 109.207,32 (cento
e nove mil, duzentos e sete reais e trinta e dois cen-
tavos) para a exeqüente RAIMUNDA DELFINO DA
COSTA e R$ 37.497,64 (trinta e sete mil, quatrocen-
tos e noventa e sete reais e sessenta e quatro centa-
vos), em favor de RAIMUNDO AMANCIO com base
na conta oficial, fls. 109/110, 112/113 e 115/116, res-
pectivamente, atualizados até agosto/2007. Diante
da sucumbência mínima da embargante, condeno os
embargados em honorários fixados em R$ 1.600,00
(hum mil e seiscentos reais), em atenção ao que
determina o § 4º do art. 20 do CPC, valor esse que
deverá ser rateado entre os exeqüentes, com exce-
ção dos substituídos PEDRO LUIZ DE MORAIS e
RAIMUNDA DELFINO DA COSTA, para os quais não
houve sucumbência.  Não deverá ser procedido o
cálculo da contribuição previdenciária para o Plano de
Seguridade Social do Servidor, nos termos da Lei
11.941/20092 e Resolução nº 055 do Conselho da
Justiça Federal, isso porque a diferença paga refere-
se ao período de 01/93 a 09/1998; ao passo que a
contribuição previdenciária do servidor somente pas-
sou a ser exigida em 29.04.1999 (ativos3) e 20.05.2004
(inativos4). Portanto, não incide PSS sobre as parce-
las ora executadas. Isento de custas (art. 7º da 9.289/
1996).   Transitada em julgado, certifique-se, trasla-
dando-se cópia desta sentença (ou extrai-se respecti-
vo teor do sistema TEBAS) e do resumo dos cálculos
efetuados pelo DNOCS, fls. 17 e pela Contadoria às
fls. 106, para os autos da Execução de Sentença nº.
2008.82.00.007087-4 e para a ação originária nº
0011359-19.1994.4.05.8200, desapensando-se estes
embargos dos autos da Execução, certificando em
ambos.  Após, intimem-se os exeqüentes, no proces-
so principal, a fim de informarem eventual renúncia
aos valores que excedam 60 salários mínimos, para
que os pagamentos sejam feitos através de RPV.
Ato contínuo, intime-se a União (DNOCS) para, que-
rendo, promover à execução da verba honorária arbi-
trada nos presentes embargos.   Decorrendo o prazo
sem pronunciamento, dê-se baixa e arquivem-se os
presentes autos, facultado o desarquivamento antes
de escoado o prazo prescricional.  Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.

6 - 0009253-59.2009.4.05.8200 DEPARTAMENTO
NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS
(Adv. ALZIRA CABRAL MEDEIROS) x SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM SERVICO PUBLICO
FEDERAL NO ESTADO DA PARAIBA - SINTSERF
(Adv. CAIUS MARCELLUS DE A. LACERDA,
RICARDO FIGUEIREDO MOREIRA, SERGIO
RICARDO ALVES BARBOSA) x ADÉLIA CASTELO
BRANCO VASCONCELOS E OUTROS (Adv. MÔNI-
CA DE SOUSA ROCHA BARBOSA). (...)Ante o ex-
posto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS,
para:   1) declarar extinta a execução em relação aos
embargados ADELINO LUCIO DA SILVA, ADEMIR
PEREIRA DE OLIVEIRA, ADONIAS FERNANDES
DE ARAUJO, ADONIAS FORMIGA DANTAS, AFRO
FELIX CALADO, AGEU DE SIQUEIRA, AGOSTINHO
RODRIGUES DOS ANJOS e AFONSO ELIZEU DE
SOUSA; e   2) fixar o valor da execução em R$
60.636,93 (sessenta mil, seiscentos e trinta e seis
reais e noventa e três centavos), devido a ADELIA
CASTELO BRANCO VASCONCELOS e, em R$
52.296,12 (cinqüenta e dois mil, duzentos e noventa e
seis reais e doze centavos), em favor de ALBERTO
JOSE DA SILVA com base na conta oficial, fls. 82/84
e 105/106.  Diante da sucumbência mínima da
embargante, condeno os embargados em honorários
fixados em R$1.600,00 (hum mil e seiscentos reais),
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em atenção ao que determina o § 4º do art. 20 do
CPC, valor esse que deverá ser rateado entre os
exeqüentes, com exceção dos substituídos ADELIA
CASTELO BRANCO VASCONCELOS e ALBERTO
JOSE DA SILVA, para os quais não houve
sucumbência.  Não deverá ser procedido o cálculo da
contribuição previdenciária para o Plano de Seguridade
Social do Servidor, nos termos da Lei 11.941/20092 e
Resolução nº 055 do Conselho da Justiça Federal,
isso porque a diferença paga refere-se ao período de
01/93 a 09/1998; ao passo que a contribuição
previdenciária do servidor somente passou a ser
exigida em 29.04.1999 (ativos3) e 20.05.2004 (inati-
vos4). Portanto, não incide PSS sobre as parcelas ora
executadas.  Isento de custas (art. 7º da 9.289/
1996).Transitada em julgado, certifique-se, trasladan-
do-se cópia desta sentença (ou extrai-se respectivo
teor do sistema TEBAS) e do resumo dos cálculos
efetuados pelo DNOCS, fls. 10 e pela Contadoria às
fls. 82, para os autos da Execução de Sentença apensa
e para a ação originária nº 0011359-19.1994.4.05.8200,
desapensando-se estes embargos dos autos da Exe-
cução, certificando em ambos.   Após, intimem-se os
exeqüentes, ADELIA CASTELO BRANCO VASCON-
CELOS e ALBERTO JOSE DA SILVA, no processo
principal, a fim de informarem eventual renúncia aos
valores que excedam 60 salários mínimos, para que
os pagamentos sejam feitos através de RPV.  Ato
contínuo, intime-se a União (DNOCS) para, queren-
do, promover à execução da verba honorária arbitra-
da nos presentes embargos.Decorrendo o prazo sem
pronunciamento, dê-se baixa e arquivem-se os pre-
sentes autos, facultado o desarquivamento antes de
escoado o prazo prescricional.     Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

7 - 0000426-26.1990.4.05.8200 MARIA LUCIA BE-
ZERRA DE MENEZES (Adv. JOSE AUGUSTO
MEIRELLES NETO, JADER RIBEIRO SILVA,
GENIVAL MATIAS DE OLIVEIRA) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
- INCRA x INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
(Adv. ALUIZIA MARIA CESAR PEREIRA DA LUZ) x
MARIA LUCIA BEZERRA DE MENEZES. (...) Dessa
maneira, face integral cumprimento da obrigação,
declaro, por sentença, extinta a presente execução e
o faço com arrimo no art. 794, I, do CPC, para surtir
seus jurídicos e legais efeitos. Por fim, não observo
nos autos a expedição de mandado translativo de
domínio em favor do INCRA, razão pela qual proceda
a Secretaria sua expedição, no prazo de 48 (horas), ao
Cartório do Registro de Imóveis competente, solici-
tando-lhe que informe a este Juízo o cumprimento da
diligência. Com a informação, e decorrido o prazo
recursal, dê-se baixa e arquivem-se os autos. P.R.I.

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

8 - 0004988-14.2009.4.05.8200 INSTITUTO DO
PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL
-IPHAN (Adv. JONACY FERNANDES ROCHA) x
SINDICATO DOS TRAB. EM SERV. PUB. FEDERAL
NO ESTADO DA PB-SINTSERF/PB E OUTROS (Adv.
ANTONIO BARBOSA FILHO, JALDELENIO REIS DE
MENESES, JONATHAN OLIVEIRA DE PONTES).
(...)Do exposto, em face da renúncia do exequente
declaro, por sentença, extinta a presente execução e
o faço com arrimo no art. 794, III, do CPC, para surtir
seus jurídicos e legais efeitos.Decorrido o prazo
recursal, dê-se baixa e arquivem-se os autos.P.R.I

9 - 0007806-36.2009.4.05.8200 ARCÊNIO BATISTA
DE MEDEIROS E OUTROS (Adv. INALDO DE SOU-
ZA MORAIS FILHO, KALLYNA CLÉA BARBOSA DO
NASCIMENTO, JOAO ANTONIO DE MOURA, LÚCIO
MARCOS DA COSTA, BRUNO LEONARDO
MONTEIRO GUERRA) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO). Em obediência
ao provimento nº 001/2009, da Egrégia Corregedoria
do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 87º,
item 06, abro vista à parte exeqüente sobre a(s)
petição(ões) e documentos apresentados pela CAI-
XA, para pronunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

10 - 0008518-26.2009.4.05.8200 MARIA DA PENHA
FRANÇA E OUTROS (Adv. VALBERTO ALVES DE A
FILHO, DANIEL SAMPAIO DE AZEVEDO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA
GURGEL DE AMORIM). Em obediência ao provimen-
to nº 001/2009, da Egrégia Corregedoria do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, artigo 87º, item 06,
abro vista à parte exeqüente sobre a(s) petição(ões) e
documentos apresentados pela CAIXA, para pronun-
ciamento no prazo de 05(cinco) dias.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

11 - 0007113-86.2008.4.05.8200 HERBERT DE
MIRANDA HENRIQUES FILHO (Adv. EMERSON
MOREIRA DE OLIVEIRA, GUILHERME FONTES DE
MEDEIROS) x MARIA DA PAZ BARBOSA LEITE (Adv.
ANGELICA GURGEL BELLO BUTRUS, RODRIGO
SILVA PAREDES MOREIRA, ALUISIO PAREDES
MOREIRA JUNIOR, GUSTAVO LEITE CASTELLO
BRANCO, FABIANO MENDES LIRA, RICARDO LUIZ
OLIVEIRA VIEIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO)
x EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (Adv.
SEM ADVOGADO). (...) Isso posto, JULGO PROCE-
DENTES OS PEDIDOS, para declarar a nulidade da
cláusula 18ª e parágrafos inseridos no contrato de
mútuo às fls. 18/22, para o fim de isentar os mutuá-
rios-autores da responsabilidade pelo saldo devedor
residual existente por ocasião do término do referido
contrato (parcela nº 240) não decorrente de
inadimplência, com a consequente liberação da res-
pectiva hipoteca. Em face de sua sucumbência, con-
deno as rés ao pagamento dos honorários advocatícios
que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), com arrimo no §
3º do art. 20 do CPC.   As rés ressarcirão as custas
antecipadas pelo autor. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se.

12 - 0008193-85.2008.4.05.8200 ANTONIO JOSE DA
SILVA E OUTRO (Adv. ANA RITA FERREIRA
NOBREGA CABRAL, JOSÉ ALFREDO DE FREITAS,
ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR) x EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (Adv. FRANCIS-
CO EDWARD AGUIAR NETO). (...) Isso posto, JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO, apenas para declarar
a nulidade da cláusula 39ª e parágrafos inseridos no
contrato de mútuo às fls. 17/19, para o exclusivo fim
de isentar os mutuários-autores da responsabilidade
pelo saldo devedor residual existente por ocasião do
término do referido contrato (parcela nº 240) não de-
corrente de inadimplência, com a consequente libera-
ção da respectiva hipoteca. m face de sua
sucumbência, condeno a EMGEA ao pagamento dos
honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um
mil reais), com arrimo no § 3º do art. 20 do CPC.  Sem
custas a ressarcir à parte autora, em razão da
gratuidade judiciária deferida.  Publique-se. Registre-
se. Intime-se.

13 - 0000425-74.2009.4.05.8200 VALMIR VIEIRA DA
SILVA E OUTRO (Adv. ANA RITA FERREIRA
NOBREGA CABRAL, JOSÉ ALFREDO DE FREITAS,
ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR) x EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (Adv. FRANCIS-
CO EDWARD AGUIAR NETO). (...)Isso posto, JUL-
GO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, apenas
para declarar a nulidade da cláusula 18ª e parágrafos
inseridos no contrato de mútuo às fls. 14/22, para o
exclusivo fim de isentar os mutuários-autores da res-
ponsabilidade pelo saldo devedor residual existente
por ocasião do término do referido contrato (parcela nº
252) não decorrente de inadimplência.   Em face de
sua sucumbência, condeno a ré ao pagamento dos
honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil
reais), com apoio no § 3º do art. 20 do CPC. Sem
custas a ressarcir à parte autora, em razão da
gratuidade judiciária deferida.   Publique-se. Registre-
se. Intime-se.

14 - 0004661-69.2009.4.05.8200 EDILVAN RAMALHO
RANGEL (Adv. AMILTON LADISLAU C. DE CARVA-
LHO, JOSEILTON ESTEVAO DA SILVA) x UNIÃO
FEDERAL (MINISTÉRIO DA SAÚDE) (Adv. ERIVAN DE
LIMA). (...) Do exposto, homologo o pedido de desistência.
Dê-se baixa e arquivem-se os autos.  I.

15 - 0005288-73.2009.4.05.8200 WANDA TRIGUEI-
RO DO VALLE (Adv. RENAN DO VALLE MELO MAR-
QUES) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR). (...)
dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias. ...

16 - 0008010-80.2009.4.05.8200 OZENILDO COSTA
BARBOSA E OUTROS (Adv. INALDO DE SOUZA
MORAIS FILHO, KALLYNA CLÉA BARBOSA DO
NASCIMENTO, JOAO ANTONIO DE MOURA, LÚCIO
MARCOS DA COSTA, BRUNO LEONARDO
MONTEIRO GUERRA) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. LUCIANA GURGEL DE AMORIM).
Em obediência ao provimento nº 001/2009, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 87º, item 06, abro vista à parte autora
sobre a proposta de acordo apresentada pela CAIXA,
para pronunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

17 - 0008543-39.2009.4.05.8200 JOACI GOMES DA
COSTA E OUTROS (Adv. VALBERTO ALVES DE A
FILHO, DANIEL SAMPAIO DE AZEVEDO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA
GURGEL DE AMORIM). Em obediência ao provimen-
to nº 001/2009, da Egrégia Corregedoria do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, artigo 87º, item 06,
abro vista à parte exeqüente sobre a(s) petição(ões) e

documentos apresentados pela CAIXA, para pronun-
ciamento no prazo de 05(cinco) dias.

18 - 0000311-04.2010.4.05.8200 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA GURGEL DE
AMORIM) x CICERO GUEDES RODRIGUES (Adv.
CICERO GUEDES RODRIGUES). (...) Do exposto,
em face do réu ter reconhecido a procedência do
pedido, declaro, por sentença, extinta a presente ação
e o faço com arrimo no art. 269, II, do CPC, para
surtir seus jurídicos e legais efeitos.  Após o escoa-
mento do prazo recursal, oficie-se a Caixa Econômica
Federal para transferir em seu favor os valores depo-
sitados na conta judicial.   Por fim, dê-se baixa e
arquivem-se os autos.  P.R.I.

19 - 0004241-30.2010.4.05.8200 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA,
MARILENE DE SOUZA LIMA) x JOSÉ CAZÉ DA SIL-
VA (Adv. SEM ADVOGADO). (...) Do exposto, em
face do integral cumprimento da obrigação, declaro,
por sentença, extinta a presente ação e o faço com
arrimo no Art. 794, I, do CPC, para surtir seus efeitos
jurídicos e legais. Após o escoamento do prazo recursal,
dê-se baixa e arquivem-se os autos.   P.R.I.

20 - 0005067-56.2010.4.05.8200 MARIA DO LIVRA-
MENTO GENTIL ROCHA, REPR. POR SEU
CURADOR, JOSÉ GENTIL ROCHA (Adv. JOSE
CARLOS DA SILVA) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURA-
DOR). Intime-se a parte autora para que no prazo de
05 (cinco) dias, apresente cópia da Sentença de Inter-
dição....

21 - 0001695-02.2010.4.05.8200 ALEXANDRE JOSE
ALVES E OUTRO (Adv. ANA RITA FERREIRA
NOBREGA CABRAL, ANGELLO RIBEIRO ANGELO,
JOSÉ ALFREDO DE FREITAS, ARNAUD MAIA DOS
SANTOS JUNIOR) x EMGEA - EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES, FA-
BIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, LEOPOLDO
VIANA BATISTA JUNIOR). (...) Isso posto, julgo ex-
tinto o processo, sem exame do mérito, em relação à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em razão de sua
ilegitimidade passiva para a causa.  JULGO PROCE-
DENTE EM PARTE O PEDIDO DIRIGIDO À EMGEA,
apenas para declarar a nulidade da cláusula 18ª e
parágrafos inseridos no contrato de mútuo às fls. 16/
19, para o exclusivo fim de isentar os mutuários-
autores da responsabilidade pelo saldo devedor resi-
dual existente por ocasião do término do referido con-
trato (parcela nº 240) não decorrente de inadimplência.
Em face da sucumbência, os autores suportarão a
verba honorária devida à CAIXA, que fixo em R$
1.000,00 (mil reais) e a EMGEA suportará a verba
honorária devida aos autores, que fixo no mesmo
patamar, com arrimo no § 3º do art. 20 do CPC. Sem
custas a ressarcir à parte autora, em razão da
gratuidade judiciária deferida.   Publique-se. Registre-
se. Intime-se.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTIANE MEN-
DONÇA LAGE

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZEN-
DA PÚBLICA 

22 - 0009490-84.1995.4.05.8200 MANOEL FELIX DA
SILVA FILHO (Adv. VALTER DE MELO,
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA, CANDIDO
ARTUR MATOS DE SOUZA, EDMILSON PEDRO DOS
SANTOS, LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO,
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
JARBAS DE SOUZA MOREIRA). Dê-se vista dos
autos ao exequente pelo prazo de 05 (cinco) dias,
oportunidade em que terá vista do precatório
2010.82.00.003.000014 (fls. 313) (já enviado ao TRF/
5ª Região - fls 316) .

73 - EMBARGOS À EXECUÇÃ0

23 - 0003430-07.2009.4.05.8200 DEPARTAMENTO
NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS
(Adv. ELIANA SILVA DE ARAUJO) x SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM SERVICO PUBLICO FEDE-
RAL NO ESTADO DA PARAIBA - SINTSERF E OU-
TROS (Adv. CAIUS MARCELLUS DE A. LACERDA,
RICARDO FIGUEIREDO MOREIRA, SERGIO
RICARDO ALVES BARBOSA, ANTONIO BARBOSA
FILHO, ITAMAR GOUVEIA DA SILVA, JALDELENIO
REIS DE MENESES, JONATHAN OLIVEIRA DE PON-
TES). (...)  6- (...) intime-se o Sindicato embargado
para impugnar os embargos e se manifestar sobre os
cálculos elaborados pela Assessoria Contábil, inclusi-
ve o de fls. 58/88, pois a intimação de fls. 92 não é

clara quanto à sua finalidade e destinatário, podendo
gerar futura argüição de nulidade....

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

24 - 0011252-23.2004.4.05.8200 UNIÃO (Adv. TÉRC
IUS GONDIM MAIA) x MARIA GORETE LEITE E
OUTROS (Adv. CARLOS FELIPE XAVIER CLEROT).
(...)  Indefiro, portanto, o pedido.    Declaro, por outro
lado, a extinção da execução com relação a FRAN-
CISCO TEÓFILO DOS SANTOS, em face do paga-
mento efetuado (fl. 127). Anotações necessárias nos
assentamentos cartorários.     Converta-se em renda
da UNIÃO/FAZENDA NACIONAL o referido depósito
em conformidade com o código de receita informado
à fl. 134 (2864). Oficie-se à Caixa Econômica Federal
- CEF, agência deste Juízo.....

25 - 0007800-29.2009.4.05.8200 ANTÔNIO DA SILVA
PAZ E OUTROS (Adv. KALLYNA CLÉA BARBOSA
DO NASCIMENTO, JOAO ANTONIO DE MOURA,
LÚCIO MARCOS DA COSTA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA GURGEL DE
AMORIM).  Em obediência ao provimento nº 001/2009,
da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal
da 5ª Região, artigo 87º, item 06, abro vista ao
exeqüente sobre os documentos apresentados pela
CAIXA (fls. 153/164), para pronunciamento no prazo
de 05(cinco) dias.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

26 - 0004885-07.2009.4.05.8200 AILTON FERREIRA
DOS SANTOS (Adv. JOSE DIONIZIO DE OLIVEIRA,
DANIELLY MARIA PAIVA DE SOUTO, ROBERTA
MONTENEGRO OLIVEIRA TEIXEIRA DE PAIVA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. PEDRO VITOR DE CARVALHO FALCAO). (...03.
Apresentados o processo administrativo e os esclare-
cimentos ora solicitados, dê-se vista ao autor, por 5
dias.

27 - 0007392-38.2009.4.05.8200 SENCO - SERVI-
ÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
(Adv. ANDRESSA VIDAL DE NEGREIROS
NÓBREGA) x UNIÃO (Adv. SARA DE ALMEIDA
AMARAL) x MUNICIPIO DE BARRA DE SANTA ROSA
(Adv. SEM ADVOGADO). Em obediência ao provi-
mento nº 001/2009, da Egrégia Corregedoria do Tribu-
nal Regional Federal da 5ª Região, artigo 87º, item 08,
abro vista a parte autora para impugnar a (s) contes-
tação (ões), no prazo de 10 (dez) dias.

28 - 0006259-24.2010.4.05.8200 MARIA APARECIDA
FAGUNDES FONSECA (Adv. MARCOS ANTONIO
INACIO DA SILVA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA,
JOSE GEORGE COSTA NEVES, KARLA GABRIELA
SOUSA LEITE, FREDERICO RODRIGUES TORRES,
EDUARDO DIAS MADRUGA, RAFAELA GONÇAL-
VES OLIVEIRA, ANA GABRIELA BARBALHO DA SIL-
VA, MATHEUS PAGANELLI CAVALCANTI
CERQUEIRA, JOSERILDE TRAJANO LINS,
WALKIRIA CORDEIRO LEITE DE ARAUJO) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR). (...) 3) Intime-se a parte auto-
ra para impugnar a contestação, porventura apresen-
tada, bem com para indicar assistentes técnicos e
formular quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.  4) Ou-
trossim, também estão intimadas as partes para re-
quererem a produção de demais provas que julgarem
necessárias ao deslinde da demanda....

29 - 0007387-79.2010.4.05.8200 JESAIAS
RODRIGUES CAVALCANTE REP POR MIGUEL JOSE
CAVALCANTE (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO
ARTUR MATOS DE SOUZA, LEOPOLDO MARQUES
DASSUNCAO, HERATOSTENES SANTOS DE OLI-
VEIRA, LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO) x UNIÃO
(Adv. SEM PROCURADOR). Verifica-se dos autos
que o patrono da causa juntou aos autos procuração
cujo outorgante é Miguel José Cavalcante (curador do
autor) quando deveria constar como outorgante o Sr.
Jesaias Rodrigues Cavalcante, representado por
Miguel José Cavalcante, ocorrendo, assim, um defei-
to de representação.   Sendo assim, intime-se o
promovente para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar
a inicial, apresentando novo instrumento procuratório,
sob pena de extinção do feito, nos moldes do art. 284,
parágrafo único do CPC.  I.

Total Intimação : 29
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ALUISIO PAREDES MOREIRA JUNIOR-11
ALUIZIA MARIA CESAR PEREIRA DA LUZ-7
ALZIRA CABRAL MEDEIROS-6
AMILTON LADISLAU C. DE CARVALHO-14
ANA GABRIELA BARBALHO DA SILVA-28
ANA RITA FERREIRA NOBREGA CABRAL-12,13,21
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ANDRESSA VIDAL DE NEGREIROS NÓBREGA-27
ANGELICA GURGEL BELLO BUTRUS-11
ANGELLO RIBEIRO ANGELO-21
ANTONIO BARBOSA FILHO-5,8,23
ANTONIO CARLOS MOREIRA (FN)-1
ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR-12,13,21
BRUNO LEONARDO MONTEIRO GUERRA-9,16
CAIUS MARCELLUS DE A. LACERDA-5,6,23
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-22,29
CARLOS FELIPE XAVIER CLEROT-24
CARMEM WALERIA D. M. FERNANDES-5
CICERO GUEDES RODRIGUES-18
DANIEL SAMPAIO DE AZEVEDO-10,17
DANIELLY MARIA PAIVA DE SOUTO-26
EDMILSON PEDRO DOS SANTOS-22
EDUARDO DIAS MADRUGA-28
ELIANA SILVA DE ARAUJO-23
EMERSON MOREIRA DE OLIVEIRA-11
ERIVAN DE LIMA-14
FABIANO MENDES LIRA-11
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-21
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO-11,12,13
FREDERICO RODRIGUES TORRES-28
GENIVAL MATIAS DE OLIVEIRA-7
GERALDO G DE MESQUITA JR-2
GUILHERME FONTES DE MEDEIROS-11
GUSTAVO LEITE CASTELLO BRANCO-11
HEITOR CABRAL DA SILVA-4,19
HENRIQUE ANDRADE GUERRA-2
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-22,29
INALDO DE SOUZA MORAIS FILHO-9,16
ITAMAR GOUVEIA DA SILVA-5,23
JADER RIBEIRO SILVA-7
JALDELENIO REIS DE MENESES-5,8,23
JARBAS DE SOUZA MOREIRA-22
JOAO ANTONIO DE MOURA-9,16,25
JONACY FERNANDES ROCHA-8
JONATHAN OLIVEIRA DE PONTES-5,8,23
JOSÉ ALFREDO DE FREITAS-12,13,21
JOSE AUGUSTO MEIRELLES NETO-7
JOSE CARLOS DA SILVA-20
JOSE DIONIZIO DE OLIVEIRA-26
JOSE FERREIRA DE BARROS-2,3
JOSE GEORGE COSTA NEVES-28
JOSEILTON ESTEVAO DA SILVA-14
JOSERILDE TRAJANO LINS-28
KALLYNA CLÉA BARBOSA DO NASCIMENTO-9,16,25
KARLA GABRIELA SOUSA LEITE-28
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO-22,29
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR-21
LUCIANA GURGEL DE AMORIM-10,16,17,18,25
LÚCIO MARCOS DA COSTA-9,16,25
LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO-22,29
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-28
MARIA DINIZ DE OLIVEIRA BARROS-1,2,3
MARILENE DE SOUZA LIMA-19
MATHEUS PAGANELLI CAVALCANTI CERQUEIRA-28
MÔNICA DE SOUSA ROCHA BARBOSA-6
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-28
PEDRO VITOR DE CARVALHO FALCAO-26
RAFAELA GONÇALVES OLIVEIRA-28
RENAN DO VALLE MELO MARQUES-15
RICARDO FIGUEIREDO MOREIRA-5,6,23
RICARDO LUIZ OLIVEIRA VIEIRA-11
ROBERTA MONTENEGRO OLIVEIRA TEIXEIRA DE
PAIVA-26
RODRIGO SILVA PAREDES MOREIRA-11
RONNIE MONTE CARVALHO MONTENEGRO-4
SARA DE ALMEIDA AMARAL-27
SERGIO RICARDO ALVES BARBOSA-5,6,23
TÉRC IUS GONDIM MAIA-24
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES-21
VALBERTO ALVES DE A FILHO-10,17
VALTER DE MELO-22,29
WALKIRIA CORDEIRO LEITE DE ARAUJO-28
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Diretor(a) da Secretaria
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL EMILIANO ZAPATA
DE MIRANDA LEITAO
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229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

1 - 0001978-32.2004.4.05.8201 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES, FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL) x
GLAUBER DINIZ SOUTO MAIOR (Adv. BELINO LUIS

DE ARAUJO, RAIMUNDO DA CUNHA FILHO) x
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA (Adv.
CLÁUDIO SÉRGIO RÉGIS DE MENEZES). Ante o
exposto, declaro extinta a execução, nos termos do
art. 794, inciso I, do CPC. De imediato, expeça-se
alvará para levantamento do valor depositado às fl.
351, em favor da CEF.  Intimem-se. Decorrido o
prazo recursal e confirmado o levantamento dos valo-
res, arquivem-se os presentes autos com baixa na
Distribuição, uma vez que não resta qualquer custa
processual pendente de recolhimento, nos termos da
certidão de fl. 356. P. R. I.

2 - 0003554-26.2005.4.05.8201 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. ISAAC MARQUES CATÃO) x
CONSTRUTORA ESPACIAL LTDA (Adv. LEIDSON
FARIAS, THELIO FARIAS, CELEIDE QUEIROZ E
FARIAS, LUCIANO ARAUJO RAMOS, DHELIO JOR-
GE RAMOS PONTES, CLAUDIO DE LUCENA NETO,
ROBERTO JORDAO DE OLIVEIRA). Ante o exposto,
declaro extinta a execução, nos termos do art. 794,
inciso I, do CPC. De imediato, expeça-se alvará para
levantamento do valor depositado às fl. 220, em fa-
vor da CEF. P. R. I.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

3 - 0003078-46.2009.4.05.8201 BEATRIZ DE CARVA-
LHO CONCEIÇÃO (Adv. ROSA DE MEDEIROS CA-
VALCANTE, JURACI FELIX CAVALCANTE) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. AURELIO
HENRIQUE F. DE FIGUEIREDO).         Ante o
exposto, julgo procedente, em parte, o pedido inicial,
apreciando a lide com resolução do mérito (art. 269,
inciso I, do CPC), para: I - declaro a nulidade do
contrato n.º 03.2850.110.0002782-50 (fls. 26/30); II -
condeno à CEF a devolver à Autora, com a devida
atualização monetária e juros de mora na forma da
fundamentação supra, os valores referentes às 22
(vinte e duas) prestações no valor individual de R$
1.547,91 (um mil, quinhentos e quarenta e sete reais
e noventa e um centavos) descontadas de sua pen-
são previdenciária no período de janeiro de 2008 a
outubro de 2009; III - e condeno a CEF a pagar-lhe,
com a devida atualização monetária e juros de mora
na forma da fundamentação supra, indenização por
danos morais no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), remissivos à data da consulta ao SERASA de
fl. 22. Em face da sucumbência mínima da Autora
(art. 21, parágrafo único, do CPC), condeno a CEF a
pagar-lhe honorários advocatícios que fixo em 10%
(dez por cento) do valor da condenação, nos termos
do art. 20, § 3.º, do CPC, e a arcar com as custas
processuais, ressarcindo à Autora aquelas por ela
adiantadas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

4 - 0001016-96.2010.4.05.8201 SEVERINO PEREI-
RA BARBOSA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, FAGNER
FALCÃO DE FRANÇA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURA-
DOR).  10. Com o laudo pericial, intimem-se as par-
tes, com urgência, para que se manifestem e apre-
sentem os pareceres de seus assistentes técnicos,
no prazo comum de 10 (dez) dias.

5 - 0001977-37.2010.4.05.8201 JOSENILDO FELIX
DE ARAUJO REPRESENTADO POR JOÃO FELIX
DE ARAUJO (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JOSE
GEORGE COSTA NEVES, KARLA GABRIELA SOUSA
LEITE, RICARDO JOSE VENTURA DE OLIVEIRA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). 11. Com o laudo perici-
al, intimem-se as partes, com urgência, para que se
manifestem e apresentem os pareceres de seus as-
sistentes técnicos, no prazo comum de 10 (dez) dias.

6 - 0000085-59.2011.4.05.8201 IVONE GOMES DE
LIRA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, FAGNER FALCÃO
DE FRANÇA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR).      3.
Havendo resposta com preliminares e/ou documentos,
dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS
DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AU-
TOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL TÉRCIUS GONDIM MAIA
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2 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA

7 - 0003829-33.2009.4.05.8201 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. MARCOS ALEXANDRE B.W.
DE QUEIROGA) x UNIAO (ADVOCACIA GERAL DA

UNIAO) (Adv. PAULSTEIN AURELIANO DE ALMEIDA)
x PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO (Adv. JOSE
DE ARIMATEA FREIRE DE SOUZA) x ELSON DA
CUNHA LIMA FILHO (Adv. WALTER DE AGRA
JUNIOR) x ADEMAR PAULINO DE LIMA (Adv.
THELIO FARIAS, ROBERTO JORDÃO DE OLIVEI-
RA, LEIDSON FARIAS) x MUNICIPIO DE AREIA
(Adv. WALTER DE AGRA JUNIOR, JACKELINE
ALVES CARTAXO, VANINA C. C. MODESTO, FABIOLA
MARQUES MONTEIRO, ARTHUR MONTEIRO LINS
FIALHO, CAMILLA DE ARAÚJO FERREIRA, THIAGO
GIULLIO DE SALES GERMOGLIO, MARIANA GE-
RALDO DE LUNA COUTINHO, SOLON HENRIQUE
DE SA E BENEVIDES).   Nos termos do art. 87, item
8 do provimento nº. 001/2009, do Eg. TRF - 5ª. Re-
gião, c/c o art. 162, § 4º, do CPC, intimem-se o MPF,
a União e o Município de Areia/PB para, querendo, no
prazo de 10 (dez) dias, impugnarem as contestações
de fls. 241/270, 372/391 e 393/401.

8 - 0004089-13.2009.4.05.8201 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. SERGIO RODRIGO PIMENTEL
DE CASTRO PINTO) x FUNDO NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE (Adv.
DIANA MORAIS) x DAMIAO ZELO DE GOUVEIA
NETO (Adv. THELIO FARIAS, LEIDSON FARIAS,
ROBERTO JORDÃO DE OLIVEIRA).  Ante o expos-
to, julgo procedente o pedido inicial (art. 269, inciso I,
do CPC), para condenar o Réu DAMIÃO ZELO DE
GOUVEIA NETO pela prática da conduta prevista no
art. 11, inciso VI, da Lei nº 8.429/92, nos termos do
art. 12, inciso III, da mesma lei, às seguintes san-
ções:  I - pagamento de multa civil equivalente a duas
vezes o valor da última remuneração por ele percebi-
da na condição de Prefeito de São Vicente do Seridó/
PB; II- suspensão dos direitos políticos por três anos;
III - e proibição de contratar com o Poder Público ou
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de
pessoa jurídica da qual sejam sócios majoritários,
pelo prazo de três anos. Sobre o valor da condenação
referente ao pagamento de multa civil, deverão incidir
juros de mora e correção monetária na forma explicitada
na fundamentação supra. Em face da sucumbência
total do Réu, condeno-o a pagar à União, nos termos
do art. 20, § 3.º, do CPC, honorários advocatícios que
fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação
relativa ao pagamento de multa civil, bem como a
arcar com as custas judiciais iniciais e finais (art. 20,
cabeça e § 2º, do CPC c/c o art. 14 da Lei n.º 9.289/
96). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZEN-
DA PÚBLICA 

9 - 0109498-27.1999.4.05.8201 SEVERINO BATISTA
DE AMORIM E OUTRO (Adv. LEIDSON FARIAS) x
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E RE-
FORMA AGRARIA - INCRA (Adv. CARLOS
OCTAVIANO DE M. MANGUEIRA).  15. Ante o expos-
to: a) indefiro o pedido de habilitação dos Srs. José
Torres Filho e Ricardo Torres; b) e indefiro o pedido de
liberação de 20% (vinte por cento) da indenização
depositada previamente pelo INCRA, determinado a
intimação dos Exequentes para juntar aos autos, no
prazo de 10 (dez) dias, a certidão de regularidade
fiscal de imóvel rural, expedida pela Secretaria da
Receita Federal.
16. Intimem-se os Srs. José Torres Filho e Ricardo
Torres do conteúdo desta decisão.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

10 - 0002849-33.2002.4.05.8201 ROBERTO OLIVEI-
RA DA SILVA (Adv. GIUSEPPE FABIANO DO MON-
TE COSTA, MANOEL FELIX NETO) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. AN-
TONIO MARCOS ALMEIDA).      Autos desarquivados
e reativados, conforme termo de fl. 201v.  Intime-se
a parte autora, com vista aos autos, pelo prazo de 05
(cinco) dias.

121 - INTERDITO PROIBITÓRIO

11 - 0001141-64.2010.4.05.8201 MARIA DO ROSA-
RIO MAGNO CAVALCANTE (Adv. BRUNO DE FARI-
AS CASCUDO, FÁBIO IMPERIANO DUARTE DA
COSTA) x MOVIMENTO DOS TRABALHADORES SEM
TERRA - MST E OUTROS (Adv. SEM ADVOGADO).
3. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, trazer aos autos planta, memorial da área em
litígio e novos elementos que possibilitem a aprecia-
ção da sua petição de fls.42/43, a qual afirma que a
área ocupada pelo MST não coincide com a parte da
sua propriedade objeto de Ação de Desapropriação.

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

12 - 0005467-77.2004.4.05.8201 EDNA LÚCIA
GUEDES LIMA (Adv. TEREZINHA DE JESUS OLI-

VEIRA BARBOSA) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR).
Intime(m)-se os Credor(a)(s)(es) para: I - manifestar-
se sobre a satisfação da obrigação de fazer, no prazo
de 30 (trinta) dias; II - bem como, na hipótese de
concordância com essa satisfação, requerer, NO
MESMO PRAZO, a execução dos honorários
sucumbenciais na forma do art. 730 do CPC, trazen-
do aos autos demonstrativo de débito atualizado até a
data do requerimento, conforme previsto no art. 614,
inciso II, do CPC.

233 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE
- PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO
CONTENCIOSA

13 - 0000894-20.2009.4.05.8201 DEPARTAMENTO
NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS
(Adv. ELIANA SILVA DE ARAUJO) x LINDALVA FRAN-
ÇA DE BRITO (Adv. SILVANA HELOISA RIBEIRO
ARAUJO).
1. Converto o julgamento em diligência. 2. Intimem-
se as partes para manifestação, concreta, no prazo
de 20(vinte) dias, sobre o Termo de Compromisso de
Ajustamento de Conduta firmado pelo Ministério Pú-
blico Federal, IBAMA, e o DNOCS, bem como sobre a
sua homologação formalizada nos autos da Ação Ci-
vil Pública de n.º 2008.82.01.002853-2.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

14 - 0004057-08.2009.4.05.8201 LUIZ SATURNO
NETO REPRESENTADO POR SUA GENITORA,
ELIZANGELA MARTA LIMA SILVA SATURNO (Adv.
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA) x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR).
Ante o exposto: Deixo de conhecer o mérito do pedido
de reconhecimento da isenção do imposto de renda
sobre valores percebidos a título de benefício
assistencial, tendo em vista a ilegitimidade do INSS -
art.267, VI, do CPC; julgo improcedentes o pedidos
de implantação do benefício assistencial ao deficien-
te e de pagamento das prestações vencidas, bem
como o pedido de indenização por danos morais, nos
termos do art. 269, inciso I, do CPC. Em face da
sucumbência total do Autor, condeno-o a pagar ao
INSS honorários advocatícios sucumbenciais arbitra-
dos em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do
art. 20, § 4.º, do CPC, suspensa essa obrigação pelo
prazo e nos termos previstos no art. 11, § 2.º, e do art.
12 da Lei n.º 1.060/50. Sem custas processuais em
face da isenção legal decorrente da assistência judici-
ária concedida ao Autor (art. 4.º, inciso II, da Lei n.º
9.289/96). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

15 - 0001120-88.2010.4.05.8201 MARCUS ROBERTO
GUIMARÃES SALGADO E OUTROS (Adv.
WELLINGTON MARQUES LIMA FILHO, GUSTAVO
COSTA VASCONCELOS) x UNIAO (ADVOCACIA
GERAL DA UNIAO) (Adv. SEM PROCURADOR).        5.
Em relação ao depoimento da testemunha Soraya
Arruda Felinto de Araújo para esclarecimentos sobre
progressões e promoções funcionais, também, en-
tendo dispensável, tendo em vista que essas pro-
gressões e promoções são inerentes à carreira do
Policial Rodoviário Federal, podendo ser aferidas com
base nas normas que disciplinam a referida carreira.
5. Dessa forma, indefiro o pedido dos Autores de fls.
304 e 312.

16 - 0003107-62.2010.4.05.8201 MUNICÍPIO DE
AREIAL (Adv. JOSÉ MAVIAEL ÉLDER FERNANDES
DE SOUSA) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR).
Ante o exposto: I - rejeito as preliminares deduzidas
pela UNIÃO em sua contestação; II - e julgo improce-
dente o pedido inicial, apreciando a lide com resolução
do mérito (art. 269, inciso I, do CPC). Em face da
sucumbência total do Autor, condeno-o a pagar à
UNIÃO honorários advocatícios sucumbenciais indi-
viduais de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do
art. 20, § 4.º, do CPC. Sem custas processuais em
face da isenção legal das partes (art. 4.º, inciso I, da
Lei n.º 9.289/96). Sentença sujeita ao duplo grau de
jurisdição obrigatório (art. 475, inciso I, do CPC, na
redação dada pela Lei n.º 10.352/01) (STJ, 2.ª Turma,
REsp n.º 1.144.732/BA, Relator Ministro Castro Meira,
DJe 15.10.2009). Publique-se. Registre-se. Intimem-
se, com vista à UNIÃO.

17 - 0002915-32.2010.4.05.8201 MUNICIPIO DE
RIACHÃO DO BACAMARTE (Adv. ANDRE LUIS
MACEDO PEREIRA, ODON BEZERRA CAVALCANTI
SOBRINHO) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR).
Ante o exposto: I - rejeito a preliminar do mérito de
prescrição trienal deduzida pela UNIÃO; II - julgo pre-
judicada a apreciação da prejudicial de mérito de pres-
crição quinquenal deduzida pela União; III - julgo pro-
cedente, em parte, o pedido inicial, apreciando a lide
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com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do CPC),
para condenar a UNIÃO a: (A) - calcular o valor míni-
mo anual por aluno (VMAA) relativo ao FUNDEF, nos
termos do art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da Lei n.º 9.424/96,
conforme a previsão da receita nacional total para o
referido Fundo e a matrícula nacional total do ensino
fundamental do ano anterior acrescida do total nacio-
nal estimado de novas matrículas em relação ao ano
2006; (B) - e pagar ao Autor as diferenças retroativas
devidas a título de complementação do FUNDEF por
ela devida em função da subestimação do VMAA
referentes ao ano de 2006, com a incidência de juros
e correção monetária nos termos da fundamentação
supra. Em face da sucumbência mínima do Autor
(art. 21, parágrafo único, do CPC), condeno a UNIÃO
a lhe pagar honorários advocatícios que fixo em R$
5.000,00 (cinco mil reais), na forma do art. 20, § 4.º,
do CPC. Sem condenação em custas processuais
em face da isenção do Autor e da Ré prevista no art.
4.º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96. Sentença sujeita ao
duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 475, inciso I,
do CPC), tendo em vista que a condenação não foi
prolatada em valor certo, não incidindo, portanto, o §
2º do art. 475 do CPC, na redação dada pela Lei n.º
10.352/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

18 - 0000219-86.2011.4.05.8201 CLAUDINA
SEVERINA ESTERVAM (Adv. MARCOS ANTONIO
INACIO DA SILVA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA,
FAGNER FALCÃO DE FRANÇA) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR).  3. Havendo resposta com prelimi-
nares e/ou documentos, dê-se vista à parte autora,
pelo prazo de 10 (dez) dias.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

19 - 0003066-95.2010.4.05.8201 SEVERINO
MEDEIROS RAMOS NETO (Adv. VERA LUCE DA
SILVA VIANA) x COORDENADOR DO CURSO DE
DIREITO DA FIP - FACULDADE INTEGRADAS DE
PATOS E OUTRO (Adv. PAULO DE ASSIS FERREIRA
DA LUZ, RAIMUNDO MEDEIROS DA NOBREGA
FILHO).        Ante o exposto, a) rejeito as preliminares
arguidas pela Autoridade Coatora; b) e, no mérito,
DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, declarando a
extinção do processo com resolução do mérito (art.
269, inciso I, do CPC). Sem custas processuais em
face da isenção legal decorrente da assistência judici-
ária concedida à Impetrante (Lei 1.060/50).
Sem condenação em honorários advocatícios nos
termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

20 - 0003099-85.2010.4.05.8201 MANUEL CAVALCAN-
TE DE LACERDA NETO (Adv. CELEIDE QUEIROZ E
FARIAS) x REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE CAMPINA GRANDE - UFCG (Adv. SEM PROCU-
RADOR). Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA
pleiteada, declarando a extinção do processo com
resolução do mérito (art. 269, inciso I, do CPC). Sem
custas processuais em face da isenção legal decor-
rente da assistência judiciária concedida à Impetrante
(Lei 1.060/50). Sem condenação em honorários
advocatícios nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/
2009. Oficie-se, com urgência, ao Exmº. Sr.
Desembargador Federal Relator do Agravo de Instru-
mento interposto nestes autos, encaminhando-se-lhe
cópia desta sentença, com a devida certificação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

21 - 0003346-66.2010.4.05.8201 ALINE CASULLO DE
ARAÚJO (Adv. JOLBEER CRISTHIAN BARBOSA
AMORIM) x DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM AD-
VOGADO).         Ante o exposto, DENEGO A SEGU-
RANÇA pleiteada, declarando a extinção do processo
com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do CPC).
Sem custas processuais em face da isenção legal
decorrente da assistência judiciária concedida à
Impetrante (Lei 1.060/50). Sem condenação em hono-
rários advocatícios nos termos do art. 25 da Lei nº
12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

22 - 0000043-10.2011.4.05.8201 VERONICA CRISTINA
DA SILVA (Adv. GUTHEMBERG C AGRA DE CAS-
TRO) x REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE (UFCG) (Adv. SEM
PROCURADOR).   Ante o exposto, denego a segu-
rança pleiteada, declarando a extinção do processo
com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do CPC).
Sem custas processuais em face da isenção legal
decorrente da assistência judiciária concedida ao
Impetrante (Lei 1.060/50). Sem condenação em hono-
rários advocatícios nos termos do art. 25 da Lei nº
12.016/2009. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

23 - 0000508-19.2011.4.05.8201 CRISTHIANNE
CARVALDO DE BRITO (Adv. PABLO LEVY PEREIRA
ALMEIDA) x DIRETOR DA FACULDADE DE

CIENCIAS MEDICAS DE CAMPINA GRANDE - PB
(Adv. SEM PROCURADOR).  18. Ante o exposto,
defiro, em parte, o pedido liminar, para determinar que
a CPSA da FCM se abstenha de exigir a submissão
da Impetrante ao ENEM, devendo a Impetrante com-
parecer novamente, até o dia 24.02.2011, à CPSA do
campus munida de toda a documentação necessária
para a emissão do Documento de Regularidade da
Inscrição - DRI. 21. Intime-se a Impetrante desta
decisão.

24 - 0000213-79.2011.4.05.8201 JOSE CARLOS DE
SANTANA JUNIOR (Adv. AMANDA AURORA PEREI-
RA DA COSTA PORTO) x DIRETOR DE CONTROLE
E FISCALIZAÇÃO - DIRCOF - DO IBAMA - CAMPINA
GRANDE (Adv. SEM PROCURADOR). 16. Ante o
exposto, ausente o perigo da demora, indefiro o pedi-
do liminar. 17. Intimem-se o Impetrante, o IBAMA e a
Autoridade Impetrada desta decisão.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL GUSTAVO DE PAIVA
GADELHA

Expediente do dia 28/02/2011 11:22

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

25 - 0003005-40.2010.4.05.8201 JOÃO PAULO DA
SILVA ALMEIDA REPRESENTADO POR MARINALVA
DA SILVA ALMEIDA (Adv. MARCOS ANTONIO
INACIO DA SILVA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA,
LINDONGENIA QUEIROGA DE SOUSA) x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR).      4. Havendo resposta com
preliminares e/ou documentos, dê-se vista à parte
autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DOS ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES
DA SECRETARIA NOS AUTOS ABAIXO RELACIO-
NADOS

Expediente do dia 28/02/2011 11:22

240 - AÇÃO PENAL

26 - 0002067-79.2009.4.05.8201 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. VICTOR CARVALHO VEGGI) x
MANOEL DOMICIANO DANTAS (Adv. JOHN
JOHNSON G. DANTAS DE ABRANTES, BRUNO
LOPES DE ARAÚJO).  INTIMAÇÃO da Defesa, para
apresentar alegações finais, no prazo de 5 (cinco)
dias (aplicação analógica do art. 403, § 3.º, do CPP,
na redação dada pela Lei n.º 11.719/2008).

Total Intimação : 26

RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
AMANDA AURORA PEREIRA DA COSTA PORTO-24
ANDRE LUIS MACEDO PEREIRA-17
ANTONIO MARCOS ALMEIDA-10
ARTHUR MONTEIRO LINS FIALHO-7
AURELIO HENRIQUE F. DE FIGUEIREDO-3
BELINO LUIS DE ARAUJO-1
BRUNO DE FARIAS CASCUDO-11
BRUNO LOPES DE ARAÚJO-26
CAMILLA DE ARAÚJO FERREIRA-7
CARLOS OCTAVIANO DE M. MANGUEIRA-9
CELEIDE QUEIROZ E FARIAS-2,20
CLAUDIO DE LUCENA NETO-2
CLÁUDIO SÉRGIO RÉGIS DE MENEZES-1
DHELIO JORGE RAMOS PONTES-2
DIANA MORAIS-8
ELIANA SILVA DE ARAUJO-13
FÁBIO IMPERIANO DUARTE DA COSTA-11
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-1
FABIOLA MARQUES MONTEIRO-7
FAGNER FALCÃO DE FRANÇA-4,6,18
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-1
GIUSEPPE FABIANO DO MONTE COSTA-10
GUSTAVO COSTA VASCONCELOS-15
GUTHEMBERG C AGRA DE CASTRO-22
ISAAC MARQUES CATÃO-2
JACKELINE ALVES CARTAXO-7
JOHN JOHNSON G. DANTAS DE ABRANTES-26
JOLBEER CRISTHIAN BARBOSA AMORIM-21
JOSE DE ARIMATEA FREIRE DE SOUZA-7
JOSE GEORGE COSTA NEVES-5
JOSÉ MAVIAEL ÉLDER FERNANDES DE SOUSA-16
JURACI FELIX CAVALCANTE-3
KARLA GABRIELA SOUSA LEITE-5
LEIDSON FARIAS-2,7,8,9
LINDONGENIA QUEIROGA DE SOUSA-25
LUCIANO ARAUJO RAMOS-2
MANOEL FELIX NETO-10

MARCOS ALEXANDRE B.W. DE QUEIROGA-7
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-4,5,6,14,18,25
MARIANA GERALDO DE LUNA COUTINHO-7
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-4,5,6,18,25
ODON BEZERRA CAVALCANTI SOBRINHO-17
PABLO LEVY PEREIRA ALMEIDA-23
PAULO DE ASSIS FERREIRA DA LUZ-19
PAULSTEIN AURELIANO DE ALMEIDA-7
RAIMUNDO DA CUNHA FILHO-1
RAIMUNDO MEDEIROS DA NOBREGA FILHO-19
RICARDO JOSE VENTURA DE OLIVEIRA-5
ROBERTO JORDAO DE OLIVEIRA-2
ROBERTO JORDÃO DE OLIVEIRA-7,8
ROSA DE MEDEIROS CAVALCANTE-3
SEM ADVOGADO-11,21
SEM PROCURADOR-4,5,6,12,14,15,16,17,18,20,22,
23,24,25
SERGIO RODRIGO PIMENTEL DE CASTRO PINTO-8
SILVANA HELOISA RIBEIRO ARAUJO-13
SOLON HENRIQUE DE SA E BENEVIDES-7
TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA BARBOSA-12
THELIO FARIAS-2,7,8
THIAGO GIULLIO DE SALES GERMOGLIO-7
VANINA C. C. MODESTO-7
VERA LUCE DA SILVA VIANA-19
VICTOR CARVALHO VEGGI-26
WALTER DE AGRA JUNIOR-7
WELLINGTON MARQUES LIMA FILHO-15
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL ORLAN DONATO
ROCHA

31 - AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRI-
MINAL COMUM)

1 - 0000585-30.2008.4.05.8202 MINISTERIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. YORDAN MOREIRA DELGA-
DO) x JOAQUIM FERREIRA LIMA (Adv. ILDEFONSO
FERREIRA LIMA). Inicialmente, verifico que o feito
encontrava-se suspenso aguardando o cumprimento
do mandado de prisão n.º MPE.0008.000012-6/2006,
expedido em face de JOAQUIM FERREIRA LIMA, o
que se deu em 17.01.2011. O acusado encontra-se
preso e recolhido no Centro de Detenção Provisória
III de Pinheiros-SP. A defesa constituída pelo acusa-
do entrou com o pedido de liberdade provisória n.º
000191-18.2011.4.05.8202, o qual foi indeferido por
este juízo; cópia juntada às fls. 772/776. Ocorre que,
em sede de Habeas Corpus, o Desembargador Fede-
ral Edílson Pereira Nobre Junior, do TRF da 5ª Região,
manifestou-se favoravelmente à soltura do acusado,
fls. 777/782. Nada obstante a decisão proferida por
este Juízo Federal, denegando o pedido de liberdade
provisória supracitado, a decisão proferida naquele
Tribunal Federal deve prevalecer. Nesse diapasão,
expeça-se alvará de soltura em face do acusado
JOAQUIM FERREIRA LIMA. Tendo em conta que o
acusado encontra-se preso em São Paulo-SP, expe-
ça-se precatória para o cumprimento do alvará de
soltura. Como já se procederam às oitivas das teste-
munhas arroladas pelas partes, na mesma precatória
solicite-se ao juízo deprecado o interrogatório do acu-
sado. Publique-se.

240 - AÇÃO PENAL

2 - 0000307-34.2005.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL x FRANCISCO VIEIRA FILHO (Adv.
OZAEL DA COSTA FERNANDES). Recurso de apela-
ção tempestivo. Recebo-o. Intime-se o réu para apre-
sentar as razões da apelação, no prazo legal. Em
seguida, remetam-se os autos ao MPF para
contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio TRF
da 5ª Região.

3 - 0000322-32.2007.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. VICTOR CARVALHO VEGGI) x
MANOEL RAMALHO DE ALENCAR (Adv. MANOLYS
MARCELINO P DE SILANS, MARIANA PETIT
HORACIO DE BRITO). Intimem-se as partes para,
querendo, indicarem diligências, no prazo de 03 (três)
dias, nos termos do art. 402 do CPP. Não requeridas,

ou indeferidas, abra-se prazo para as alegações fi-
nais, nos termos do art. 403 do CPP, começando pelo
MPF.

4 - 0001148-58.2007.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL x FRANCISCA ALVES DOS SANTOS
E OUTRO (Adv. FRANCINALDA FERREIRA DE A.
LIMA). Intimem-se os acusados para, querendo, indi-
carem diligências, no prazo de 03 (três) dias, nos
termos do art. 402 do CPP. Não requeridas, ou indefe-
ridas, abra-se prazo para as alegações finais, nos
termos do art. 403 do CPP, começando pelo MPF.

5 - 0002220-80.2007.4.05.8202 DEPARTAMENTO DE
POLICIA FEDERAL x MARIA DO CARMO OLIVEIRA
(Adv. JOSE HERCILIO MAIA). Intime-se o patrono da
acusada MARIA DO CARMO OLIVEIRA, para apre-
sentar alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após,  venham os autos conclusos para sentença.

6 - 0000004-15.2008.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLICO
FEDERAL (Adv. SEM PROCURADOR) x FRANCISCO
ALDAIR DE MELO (Adv. JOAO MARQUES ESTRELA E
SILVA, EDUARDO HENRIQUE JACOME E SILVA).  Inti-
me-se o acusado para apresentar alegações finais, no
prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 403 do Código
de Processo Penal. Publique-se.

7 - 0002247-29.2008.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL x SABINO PEDRO DE SOUSA NETO
(Adv. ANANIAS SYNESIO DA CRUZ).  Às fls. 107/
108 do presente feito, o MPF requereu a substituição
da mídia de gravação da audiência realizada no dia
19.01.2010, em virtude da impossibilidade de ouvir o
áudio. Analisando a mídia, constatamos o problema.
Contudo, verificamos ser impossível sua restaura-
ção a ponto de se tornar audível. Assim, com fito de
evitar prejuízo à defesa, intime-se o acusado para
dizer, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse na
realização de nova audiência. Em caso de não haver
interesse, remeta-se os autos ao MPF para alegações
finais, em seguida, intime-se o acusado para apre-
sentar as suas alegações. Havendo interesse, desig-
ne-se nova data para audiência.

8 - 0000313-02.2009.4.05.8202 DEPARTAMENTO DE
POLICIA FEDERAL x MARIA LUCIANA DE FREITAS
(Adv. ROBEVALDO QUEIROGA DA SILVA). (...) III –
DISPOSITIVO Diante do exposto, rechaço a prelimi-
nar suscitada pela defesa e, no mérito, julgo proce-
dente a pretensão deduzida na peça acusatória, para
condenar a ré, MARIA LUCIANA DE FREITAS, nas
penas do artigo 171, § 3º, do Código Penal. IV -
DOSIMETRIA DA PENA. Atento aos dizeres do artigo
59 do Código Penal, passo à individualização e
dosimetria das penas a serem impostas à condenada.
Assim, tem-se que: a) a culpabilidade da ré
consubstancia reprovabilidade social leve, tendo em
vista as circunstâncias fáticas do crime e as condi-
ções pessoais do réu; b) quanto aos antecedentes, a
ré se revela possuidora de bons antecedentes, não
existindo registro anterior de qualquer condenação
definitiva por fato delituoso que venha desabonar
essa circunstância; c) poucos elementos foram
coletados a respeito de sua conduta social, razão pela
qual deixo de valorá-la; d) não existem nos autos
elementos suficientes à realização de juízo de valor
da personalidade do agente, portanto deixo de valorá-
la; e) não há evidências, nos autos, que desabonem
os motivos que ensejaram o cometimento do delito; f)
as circunstâncias do crime se encontram relatadas
nos autos, sendo inerentes ao tipo legal do crime,
nada tendo a se valorar; g) as conseqüências do
delito são normais à espécie, nada tendo a se valorar
com fator extrapenal; h) o comportamento da vítima
em nada contribui para cometimento do crime. Com
lastro nas circunstâncias judiciais analisadas, fixo a
pena-base do réu em 1 (um) ano de reclusão, enquan-
to necessária e suficiente para a reprovação e pre-
venção do crime, a ser cumprida em regime aberto,
com fundamento no art. 33, § 2º, “c” e § 3º, todos do
Código Penal, e dez dias-multa. Tendo em vista as
condições econômicas da acusada, fixo o valor do
dia-multa, considerando o artigo 49, § 1º, do Código
Penal, em 1/30 (um trinta avos) do maior salário míni-
mo vigente ao tempo do último fato delitivo imputado
à condenada (março/1997), com correção monetária
desde então, segundo as tabelas da Justiça Federal,
até a data do pagamento. Não existem circunstâncias
agravantes ou causas de diminuição de pena, deixo
de aplicar a atenuante da confissão espontânea art.
65, inc. III, “d”, do CP, eis que a pena base foi fixada
no mínimo legal, subiste causa de aumento de pena a
ser considerada (§ 3º, art. 171, CP), motivo pelo qual
a pena acima fixada passará para 1 (um) ano e 3
(três) meses de reclusão e multa 13 (treze) dias-mul-
ta, em definitivo. Tendo em conta que a ré preenche
os requisitos constantes dos incisos do art. 44 do
Código Penal, com a redação dada pela Lei nº 9.714/
1998, substituo a pena privativa de liberdade por duas
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restritivas de direitos, na modalidade de prestação
pecuniária e de prestação de serviços à comunidade
ou a entidades públicas. Levando em conta o interva-
lo temporal de 10/1988 a 04/2002, no qual a condena-
da recebeu indevidamente o benefício de pensão (fl.
34 - apenso 40, volume único), fixo o valor mínimo
para a reparação dos danos causados ao erário em
R$ 29.810,40 (vinte e nove mil, oitocentos e dez reais
e quarenta centavos). Defiro à ré a prerrogativa de
apelar em liberdade, independentemente de recolhi-
mento à prisão, em face do permissivo legal e por
considerar que as circunstâncias do caso autorizam
esse benefício, caso não esteja detida por outro mo-
tivo. Condeno, por fim, a ré ao pagamento das custas
do processo. Após o trânsito em julgado da condena-
ção, determino a adoção dos seguintes procedimen-
tos: a) o lançamento do nome da ré MARIA LUCIANA
DE FREITAS no rol dos culpados; b) a expedição de
ofício ao Tribunal Regional Eleitoral/TRE da Paraíba e
ao Departamento da Polícia Federal, remetendo-lhes
cópias da sentença e da certidão do seu trânsito em
julgado; e c) preenchimento e expedição do boletim
individual à SSP/PB (art. 809, CPP). Conforme facul-
ta o art. 387, inciso VI, do CPP, publique-se apenas a
parte dispositiva desta sentença no Diário da Justiça
do Estado da Paraíba. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.

9 - 0000585-93.2009.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. LIVIA MARIA DE SOUSA) x
HELENO ABREU DE SOUSA (Adv. EDMUNDO
VIEIRA DE LACERDA) x ROSIMERE LACERDA DE
OLIVEIRA SOUSA (Adv. DIJALMA SOARES
GERMANO). (...) III – DISPOSITIVO. Diante do ex-
posto, procedente a pretensão deduzida na peça
acusatória, para condenar os réus, HELENO ABREU
DE SOUSA e ROSIMERE LACERDA DE OLIVEIRA
SOUSA, nas penas do artigo 171, § 3º, c/c art. 29,
todos do Código Penal. IV - DOSIMETRIA DA PENA.
Atento aos dizeres do artigo 59 do Código Penal, pas-
so à individualização e dosimetria das penas a serem
impostas aos condenados. Assim, tem-se que: Quan-
to a HELENO ABREU DE SOUSA: a) a culpabilidade
do réu consubstancia reprovabilidade social leve, ten-
do em vista as circunstâncias fáticas do crime e as
condições pessoais do réu; b) quanto aos anteceden-
tes, o réu se revela possuidor de bons antecedentes,
não existindo registro anterior de qualquer condena-
ção definitiva por fato delituoso que venha desabonar
essa circunstância; c) poucos elementos foram
coletados a respeito de sua conduta social, razão pela
qual deixo de valorá-la; d) não existem nos autos
elementos suficientes à realização de juízo de valor
da personalidade do agente, portanto deixo de valorá-
la; e) não há evidências, nos autos, que desabonem
os motivos que ensejaram o cometimento do delito; f)
as circunstâncias do crime se encontram relatadas
nos autos, sendo inerentes ao tipo legal do crime,
nada tendo a se valorar; g) as conseqüências do
delito são normais à espécie, nada tendo a se valorar
com fator extrapenal; h) o comportamento da vítima
em nada contribui para cometimento do crime. Com
lastro nas circunstâncias judiciais analisadas, fixo a
pena-base do réu em 1 (um) ano de reclusão, enquan-
to necessária e suficiente para a reprovação e pre-
venção do crime, a ser cumprida em regime aberto,
com fundamento no art. 33, § 2º, “c” e § 3º, todos do
Código Penal, e dez dias-multa. Tendo em vista as
condições econômicas do acusado, fixo o valor do
dia-multa, considerando o artigo 49, § 1º, do Código
Penal, em 1/30 (um trinta avos) do maior salário míni-
mo vigente ao tempo do último fato delitivo imputado
à condenada (junho/2005), com correção monetária
desde então, segundo as tabelas da Justiça Federal,
até a data do pagamento. Não existem circunstâncias
agravantes ou causas de diminuição de pena, deixo
de aplicar a atenuante da confissão espontânea art.
65, inc. III, “d”, do CP, eis que a pena base foi fixada
no mínimo legal, subiste causa de aumento de pena a
ser considerada (§ 3º, art. 171, CP), motivo pelo qual
a pena acima fixada passará para 1 (um) ano e 3
(três) meses de reclusão e multa 13 (treze) dias-mul-
ta, em definitivo. Tendo em conta que o réu preenche
os requisitos constantes dos incisos do art. 44 do
Código Penal, com a redação dada pela Lei nº 9.714/
1998, substituo a pena privativa de liberdade por duas
restritivas de direitos, na modalidade de prestação
pecuniária e de prestação de serviços à comunidade
ou a entidades públicas. Quanto a Rosimere Lacerda
de Oliveira Sousa: a) a culpabilidade da ré
consubstancia reprovabilidade social leve, tendo em
vista as circunstâncias fáticas do crime e as condi-
ções pessoais do réu; b) quanto aos antecedentes, a
ré se revela possuidora de bons antecedentes, não
existindo registro anterior de qualquer condenação
definitiva por fato delituoso que venha desabonar
essa circunstância; c) poucos elementos foram
coletados a respeito de sua conduta social, razão pela
qual deixo de valorá-la; d) não existem nos autos
elementos suficientes à realização de juízo de valor

da personalidade do agente, portanto deixo de valorá-
la; e) não há evidências, nos autos, que desabonem
os motivos que ensejaram o cometimento do delito; f)
as circunstâncias do crime se encontram relatadas
nos autos, sendo inerentes ao tipo legal do crime,
nada tendo a se valorar; g) as conseqüências do
delito são normais à espécie, nada tendo a se valorar
com fator extrapenal; h) o comportamento da vítima
em nada contribui para cometimento do crime. Com
lastro nas circunstâncias judiciais analisadas, fixo a
pena-base da ré em 1 (um) ano de reclusão, enquanto
necessária e suficiente para a reprovação e preven-
ção do crime, a ser cumprida em regime aberto, com
fundamento no art. 33, § 2º, “c” e § 3º, todos do
Código Penal, e dez dias-multa. Tendo em vista as
condições econômicas da acusada, fixo o valor do
dia-multa, considerando o artigo 49, § 1º, do Código
Penal, em 1/30 (um trinta avos) do maior salário míni-
mo vigente ao tempo do último fato delitivo imputado
à condenada (junho/2005), com correção monetária
desde então, segundo as tabelas da Justiça Federal,
até a data do pagamento. Não existem circunstâncias
agravantes ou causas de diminuição de pena, deixo
de aplicar a atenuante da confissão espontânea art.
65, inc. III, “d”, do CP, eis que a pena base foi fixada
no mínimo legal, subiste causa de aumento de pena a
ser considerada (§ 3º, art. 171, CP), motivo pelo qual
a pena acima fixada passará para 1 (um) ano e 3
(três) meses de reclusão e multa 13 (treze) dias-mul-
ta, em definitivo. Tendo em conta que a ré preenche
os requisitos constantes dos incisos do art. 44 do
Código Penal, com a redação dada pela Lei nº 9.714/
1998, substituo a pena privativa de liberdade por duas
restritivas de direitos, na modalidade de prestação
pecuniária e de prestação de serviços à comunidade
ou a entidades públicas. Os sentenciados deverão
submeter-se ao pagamento da prestação pecuniária e
à realização da prestação de serviços à comunidade
ou entidades públicas, sob as condições a serem
fixadas pelo juiz da execução, após o trânsito em
julgado desta sentença, em audiência admonitória a
ser designada. Levando em conta o intervalo tempo-
ral de 06/2005 a 06/2006, período de fluência do vín-
culo empregatício (fl. 62 - IPL, em concomitância
com o recebimento indevido do benefício relativo ao
Bolsa Família por parte dos condenados (fls. 08/09),
fixo o valor mínimo para a reparação dos danos cau-
sados ao erário em R$ 780,00 (setecentos e oitenta
reais). Defiro aos réus a prerrogativa de apelar em
liberdade, independentemente de recolhimento à pri-
são, em face do permissivo legal e por considerar que
as circunstâncias do caso autorizam esse benefício,
caso não estejam detidos por outro motivo. Condeno,
por fim, os réus ao pagamento das custas do proces-
so. Após o trânsito em julgado da condenação, deter-
mino a adoção dos seguintes procedimentos: a) o
lançamento do nome dos réus HELENO ABREU DE
SOUSA e ROSIMERE LACERDA DE OLIVEIRA
SOUSA no rol dos culpados; b) a expedição de ofício
ao Tribunal Regional Eleitoral/TRE da Paraíba e ao
Departamento da Polícia Federal, remetendo-lhes
cópias da sentença e da certidão do seu trânsito em
julgado; e c) preenchimento e expedição do boletim
individual à SSP/PB (art. 809, CPP). Conforme facul-
ta o art. 387, inciso VI, do CPP, publique-se apenas a
parte dispositiva desta sentença no Diário da Justiça
do Estado da Paraíba. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.

10 - 0000622-23.2009.4.05.8202 DEPARTAMENTO DE
POLICIA FEDERAL x ADRIANO LIMA x JOSE
CARLOS HONORIO (Adv. JOAO HELIO LOPES DA
SILVA). (...) Diante do exposto, julgo procedente a
pretensão punitiva, para condenar o réu JOSÉ CARLOS
HONÓRIO nas penas do art. 171, § 3º, c/c art. 14, II,
todos do Código Penal Brasileiro. IV - DOSIMETRIA
DA PENA. Atento aos dizeres do artigo 59 do Código
Penal, passo à individualização e dosimetria das pe-
nas a serem impostas ao condenado. a) a culpabilida-
de do réu consubstancia reprovabilidade social leve,
tendo em vista as circunstâncias fáticas do crime e
as condições pessoais do réu; b) quanto aos antece-
dentes, o réu se revela possuidor de bons anteceden-
tes, não existindo registro anterior de qualquer conde-
nação definitiva por fato delituoso que venha
desabonar essa circunstância; c) poucos elementos
foram coletados a respeito de sua conduta social,
razão pela qual deixo de valorá-la; d) há, nos autos,
evidências de que o acusado tem uma personalidade
voltada à prática delitiva, uma vez que constam ou-
tros indiciamentos, em virtude da prática de delitos da
mesma natureza1 (fls. 29/32). e) não há evidências,
nos autos, que desabonem os motivos que ensejaram
o cometimento do delito; f) as circunstâncias do cri-
me se encontram relatadas nos autos, sendo ineren-
tes ao tipo legal do crime, nada tendo a se valorar; g)
as conseqüências do delito são normais à espécie,
nada tendo a se valorar com fator extrapenal; h) o
comportamento da vítima não corroborou para a prá-
tica do crime, ao contrário, os funcionários impediram

a consumação do crime. Com lastro nas circunstânci-
as judiciais analisadas, fixo a pena-base, enquanto
necessária e suficiente à reprovação e prevenção do
crime do réu em 1 (um) anos e 8 (oito) meses de
reclusão, a ser cumprida em regime aberto, com fun-
damento no art. 33, § 2º, “c” e § 3º do Código Penal, e
trinta dias-multa. Tendo em vista o boletim de vida
pregressa do condenado (fl. 72 - IPL), fixo o valor do
dia-multa, considerando o artigo 49, § 1º, do Código
Penal, em 1/30 (um trinta avos) do maior salário míni-
mo vigente ao tempo do último fato delitivo imputado
à acusada (01/2006), com correção monetária desde
então, segundo as tabelas da Justiça Federal, até a
data do pagamento. Considerando que o réu confes-
sou, de forma espontânea à autoridade policial, a
prática delitiva, nos termos do art. 65, inc. III, “d”, do
CP, atenuo a pena em 2 (dois) meses. Não existem
circunstâncias agravantes serem consideradas, en-
tretanto subsistem a minorante genérica da tentativa,
a teor do art. 14, II; bem como a causa de aumento de
pena prevista no art. 171, § 3º, ambas do Código
Penal. Considerando a primeira causa, reduzo em 9
(nove) meses, tendo em vista o momento da interrup-
ção da prática delitiva. Aplicando-se a majorante refe-
rida, aumento a pena em 3 (três) meses, motivo pelo
qual a pena definitiva fixada será de 1 (um) ano de
reclusão, a ser cumprida em regime aberto, e 18 (de-
zoito) dias-multa. Tendo em conta que o réu preenche
os requisitos constantes dos incs. do art. 44 do Códi-
go Penal, com a redação dada pela Lei nº 9.714/1998,
eis que, se o § 3º, do mesmo dispositivo legal aduzido,
faculta ao juiz a aplicação da substituição de pena,
mesmo no caso de reincidência, quando se mostrar
ser medida recomendável, com mais razão há de se
conceder  este benefício, se subsistem apenas
indiciamentos contra o condenado, portanto  substi-
tuo a pena privativa de liberdade por uma restritiva de
direitos, na modalidade de prestação pecuniária, sob
as condições a serem fixadas pelo juiz da execução,
após o trânsito em julgado desta sentença, em audi-
ência admonitória a ser designada. Tendo em vista o
crime ter sido cometido na forma tentada, inclusive
sem qualquer dano ao erário público e à moral da
instituição afetada, deixo de fixar o valor mínimo para
a reparação. Defiro ao réu a prerrogativa de apelar em
liberdade, independentemente de recolhimento à pri-
são, em face do permissivo legal e por considerar que
as circunstâncias do caso autorizam esse benefício,
caso não esteja detido por outro motivo. Condeno,
por fim, o réu ao pagamento das custas do processo.
Após o trânsito em julgado da condenação, determino
a adoção dos seguintes procedimentos: a) o lança-
mento do nome do réu JOSÉ CARLOS HONÓRIO no
rol dos culpados; b) a expedição de ofício ao Tribunal
Regional Eleitoral/TRE da Paraíba e ao Departamento
da Polícia Federal, remetendo-lhes cópias da senten-
ça e da certidão do seu trânsito em julgado; e c)
preenchimento e expedição do boletim individual à
SSP/PB (art. 809, CPP). Conforme faculta o art. 387,
inciso VI, do CPP, publique-se apenas a parte dispositiva
desta sentença no Diário da Justiça do Estado da
Paraíba. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

11 - 0002939-91.2009.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. LIVIA MARIA DE SOUSA) x
REJANE MARIA HOLANDA RICARTE E OUTRO (Adv.
JOAQUIM LOPES VIEIRA).  À fls. 122 do presente
feito, o MPF requereu a substituição da mídia de
gravação da audiência realizada no dia 19.01.2010,
em virtude da impossibilidade de ouvir o áudio. Anali-
sando a mídia, constatamos o problema. Contudo,
verificamos ser impossível sua restauração a ponto
de se tornar audível. Assim, com fito de evitar preju-
ízo à defesa, intimem-se os acusados para dizerem,
no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse na realiza-
ção de nova audiência. Em caso de não haver inte-
resse, remeta-se os autos ao MPF para alegações
finais, em seguida, intimem-se os acusados para apre-
sentarem as suas alegações. Havendo interesse,
designe-se nova data para audiência.

12 - 0002946-83.2009.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. LIVIA MARIA DE SOUSA) x
ANTONIA URTIGA DA COSTA E OUTRO (Adv. AN-
TONIO CEZAR LOPES UGULINO). Compulsando os
autos, constatei que a precatória expedida para a
Comarca de Malta-PB, foi devidamente cumprida.
Quanto à expedida para a Comarca de Pombal-PB, a
fim de inquirir as testemunhas arroladas pelas partes
e interrogar os acusados residentes naquela Comarca;
verifiquei que, inicialmente, foi designada audiência
para o dia 12.01.2011. Contudo, a mesma foi remar-
cada para o dia 03.05.2011. Ocorre que a precatória
foi distribuída no juízo deprecado em 27.08.2010. É
inadmissível que uma precatória aguarda cerca de 10
(dez) meses para ser cumprida. Por maiores que se-
jam as dificuldades do Judiciário Estadual, não vejo
justificativa plausível para tanto retardamento.
Destarte, a fim de empreender celeridade ao feito,
oficie-se ao juízo deprecado solicitando a devolução

da precatória no estado em que se encontrar. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia
27.04.2011, às 16h00, nesta 8ª Vara Federal, a fim de
que se proceda à oitiva das testemunhas arroladas
pelas partes e o interrogatório dos acusados. As tes-
temunhas arroladas pela defesa deverão comparecer
a audiência, independente de intimação, tendo em
vista que não restou demonstrada, em suas defesas
preliminares, a necessidade de intimação por parte
deste juízo, a teor do que preceitua o art. 396-A do
CPP. Publique-se.

13 - 0000481-67.2010.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. LIVIA MARIA DE SOUSA) x
RODOLFO NICOLAU PEREIRA E OUTRO (Adv.
EMETÉRIO SILVA DE OLIVEIRA NETO).  Intimem-se
os acusados para apresentarem alegações finais, no
prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se.

14 - 0002161-87.2010.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. LIVIA MARIA DE SOUSA) x
SALOMAO BENEVIDES GADELHA (Adv. SEM AD-
VOGADO). III - O dispositivo. 5. Ante o exposto, e em
consonância com o parecer ministerial, JULGO EX-
TINTA a punibil idade do acusado SALOMÃO
BENEVIDES GADELHA, nos termos do art. 107, I, do
Código Penal. 6. Anote-se e comunique-se o neces-
sário, dando-se baixa na distribuição. Publique-se.
Registre-se.  Intimem-se.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

15 - 0003204-59.2010.4.05.8202 ADALVA GARRIDO
DE LACERDA (Adv. ADMILSON LEITE DE ALMEIDA
JUNIOR, MARIA DO CARMO ELIDA DANTAS PE-
REIRA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS. (...) Posto isso, indefiro a tutela ante-
cipada requerida. Defiro o pedido de tramitação
prioritária do presente feito, tendo em vista que a
postulante é pessoa maior de 60 (sessenta) anos,
conforme o Estatuto do Idoso (art. 71, caput da Lei nº
10.741/03). Designe a Secretaria audiência de instru-
ção e julgamento. Publique-se.Intime-se. (...)  01.
Considerando os termos da decisão de fls. 92/93,
designo o dia 30 de MARÇO de 2011, às 15:30 horas,
na sede do Juízo,  para a realização da audiência de
instrução e julgamento, ocasião em que serão inquiri-
das as testemunhas arroladas em no máximo de três.
02. Ficará a cargo do(a) demandante providenciar o
comparecimento das testemunhas em Juízo, inde-
pendente de intimação, sob pena de preclusão da
prova. 03. Intimações necessárias, inclusive quanto
ao teor da decisão de fls.92/93.

158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA

16 - 0000191-18.2011.4.05.8202 JOAQUIM FERREIRA
LIMA (Adv. ILDEFONSO FERREIRA LIMA) x JUSTICA
PUBLICA. (...) O requerente pediu a concessão de
liberdade provisória sem fiança por entender que es-
tão ausentes os pressupostos para a decretação da
prisão preventiva. Em síntese, alega: a) possuir pro-
fissão definida; b) ter endereço fixo; c) ser primário e
de bons antecedentes; c) que por estar detido
cautelarmente na cidade de São Paulo - SP, este
Juízo Federal está impedido de designar uma data à
realização de audiência para o interrogatório do réu, o
que impede a marcha regular do processo, por conse-
qüência, deve o denunciado ser posto em liberdade
(fls. 03/05). Instruiu os autos com documento (fl. 06).
O Ministério Público, em sua manifestação, aduziu
que: a) o fato do requerente possuir residência e tra-
balho fixos não é motivo plausível para o não cabi-
mento da segregação cautelar; b) resta comprovado
que o preso montou esquema, valendo-se de sua
cautelar de sua condição de servidor público, com o
intuito de se apropriar de valores pertencentes aos
cofres da União; c) o réu se manteve evadido, de-
monstrando sua vontade de se furtar da aplicação da
lei penal e obstruir o regular andamento processual
(fls. 11/16). É o relatório. Passo a decidir. De ante-
mão, vislumbra-se que a petição do requerente deve
ser recebida como revogação da prisão preventiva,
uma vez que a solicitação de relaxamente de prisão é
cabível quando há ilegalidade na prisão em flagrante.
Este juízo decretou a prisão preventiva do requeren-
te, sendo, portanto, o pedido de revogação da segre-
gação cautelar o meio adequado para esta fase pro-
cessual. Dessa forma, recebo esta peça processual
como revogação da prisão preventiva. Acerca dos
fatos que autorizaram a decretação da prisão preven-
tiva, à luz da presença dos seus pressupostos e de
seus fundamentos legais, positivados no art. 312 do
CPP, inexiste mudança fática que enseje a liberdade
provisória. Os depoimentos constantes, às fls. 519/
520; 521 e 522 comprovam a existência do crime,
bem como a presença de indícios suficientes da auto-
ria delitiva. Calha averiguar se a manutenção da pri-
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são cautelar é conveniente para a instrução criminal.
O réu foi procurado em seu endereço, sem que tenha
sido encontrado. Não prestou qualquer informação a
respeito. Tal contexto evidencia que interesse algum
teve em comparecer espontaneamente a fim de res-
ponder aos termos da ação. Decretada a sua prisão
preventiva (fls. 455/460), o acusado foi encontrado e
detido na cidade de São Paulo - SP, permanecendo
preso neste município referido, o que demonstra que
sua soltura prejudicará o andamento processual, ante
a patente possibilidade concreta de nova evasão.
Outrossim, a evasão injustificada do distrito da culpa
é motivo suficiente para se decretar a prisão preven-
tiva, com o fito de assegurar a aplicação da lei penal
e a conveniência da instrução criminal. Corrobora com
este posicionamento o STJ em julgado recente:
PENAL. HABEAS CORPUS. EXERCÍCIO ILEGAL DA
MEDICINA. FALSIDADE IDEOLÓGICA. VIOLAÇÃO
SEXUAL MEDIANTE FRAUDE. ESTUPRO DE VUL-
NERÁVEL. PRISÃO PREVENTIVA. FUGA DO DIS-
TRITO DA CULPA. APRESENTAÇÃO ESPONTÂNEA.
IRRELEVÂNCIA. GRAVIDADE CONCRETA DO DE-
LITO. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. ORDEM
DENEGADA. I - A apresentação espontânea do paci-
ente à autoridade policial é irrelevante para fins de
decretação da prisão preventiva se estiverem pre-
sentes os requisitos autorizadores do art. 312 do Có-
digo de Processo Penal. II - A simples evasão do
distrito da culpa é motivo suficiente para justificar a
decretação da prisão preventiva, de modo a assegu-
rar a aplicação da lei penal e a conveniência da instru-
ção criminal. III - Mostra-se devidamente fundamen-
tada a decisão que decreta prisão preventiva embasada
na suposta conduta extremamente ousada do acusa-
do que, recorrendo a falso status de médico, afirma-
do mediante documentos adulterados, exerce
pretensamente a profissão clínica em instituição mu-
nicipal para, por meio dessa conduta, praticar ilícitos
sexuais, inclusive contra criança de 12 (doze) anos de
idade. IV - Ordem denegada1. O requerente também
fez menção à impossibilidade deste juízo designar
audiência para o interrogatório do réu, tendo em vista
que este se encontra preso cautelarmente na cidade
de São Paulo - SP. Em verdade, inexiste qualquer
óbice para a realização de audiência a fim de que se
proceda ao interrogatório do requente, haja vista que
o juízo deprecado possui plena competência para pre-
sidir tal ato, via carta precatória, quando for medida
excepcional imposta por ordem material. HABEAS
CORPUS - DIREITO PROCESSUAL PENAL - IN-
TERROGATÓRIO POR CARTA PRECATÓRIA - ME-
DIDA DE EXCEÇÃO - IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ
- CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURA-
DO - ORDEM DENEGADA. 1. Habeas corpus, com
pedido de liminar, destinado a viabilizar a realização
do interrogatório do réu por carta precatória na comarca
de sua residência - Aguaí/SP - e a nulidade do feito a
partir da decisão que indeferiu tal pretensão. 2. O
interrogatório é um importante meio de prova e de
autodefesa do acusado e, ordinariamente, deve ser
realizado por aquele que preside a instrução criminal.
Aplicação do princípio da identidade física do juiz,
agasalhado no Código de Processo Penal após a re-
cente reforma. 3. O interrogatório do réu por carta
precatória é admissível somente em casos excepcio-
nais, quando razões de ordem material impeçam o
comparecimento do acusado perante o juiz natural; a
mera comodidade do acusado não serve de razão
para amesquinhar as regras processuais. 4. Ordem
denegada. Por derradeiro, saliente-se que a circuns-
tância de o requerente ostentar a condição de réu
primário e não possuir maus antecedentes não justifi-
ca, por si só, a revogação da sua custódia cautelar,
pois assim já se pronunciou o Superior Tribunal de
Justiça, cuja ementa transcreve abaixo: PROCES-
SUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVEN-
TIVA. 1. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA
E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.
REPRESENTAÇÃO MINISTERIAL. ACOLHIMENTO
COMO RAZÃO DE DECIDIR. ASSOCIAÇÃO CRIMI-
NOSA. REFERÊNCIA À NECESSIDADE DA PRI-
SÃO PARA BARRAR REITERAÇÃO DELITIVA. 2.
DECISÃO DE DESMEMBRAMENTO. PRISÃO. RATI-
FICAÇÃO. INOVAÇÃO. SUBSTITUTIÇÃO DO DECRE-
TO. INOCORRÊNCIA. 3. CONDIÇÕES PESSOAIS
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. OCORRÊNCIA DE
OUTROS FUNDAMENTOS A JUSTIFICAR A MEDI-
DA. 3. ORDEM DENEGADA. 1. Justifica-se a prisão
preventiva para garantia da ordem pública e conveni-
ência da instrução criminal quando, tratando-se de
imputação de associação criminosa voltada ao tráfi-
co de entorpecentes, houver fundado receio de reite-
ração criminosa, pelas características do grupo. 2.
Decisão de desmembramento do feito que ratifica os
termos do decreto de prisão preventiva, frisando a
gravidade do crime imputado ao paciente, não provo-
ca uma inovação de fundamentação a substituir o
decreto. 3. Condições pessoais favoráveis, por si só,
não são suficientes a amparar a revogação da prisão

preventiva quando presentes outras razões para a
manutenção da custódia. 4. Ordem denegada. Por-
tanto, a permanência da prisão preventiva é medida ne-
cessária à aplicação penal e garantia da instrução proces-
sual. Pelo expendido, acolho a manifestação do Ministério
Público Federal e indefiro o pedido de revogação da prisão
preventiva do requerente, devendo o réu JOAQUIM
FERREIRA LIMA manter-se preso cautelarmente no Pre-
sídio Estadual na cidade de São Paulo - SP pelos funda-
mentos da decisão anterior, acrescidos pelos integrantes
desta decisão. Traslade-se cópia desta decisão para o
processo relacionado. Em não havendo recurso, dê-se
baixa e arquive-se. Intime-se o Órgão Ministerial. Publique-
se. Cumpra-se.

17 - 0000199-92.2011.4.05.8202 GILBERTO DE OLI-
VEIRA (Adv. EMETÉRIO SILVA DE OLIVEIRA NETO)
x JUSTICA PUBLICA. Pedido de Liberdade Provisória
nº 0199-92.2011.4.05.8202 Requerente: GILBERTO DE
OLIVEIRA. DECISÃO. O requerente pediu o
relaxamente de prisão com base em suposto excesso
de prazo para a formação da culpa dos acusados. Em
especial, alega que a prisão ocorrida em 2/02/2010
perdura passados mais 370 (trezentos e setenta) dias.
Por sua vez, o Ministério Público Federal aduziu: a)
que a segregação cautelar mostra-se necessária; b)
inexiste alteração fática que enseje a libertação do
requente; c) o processo tramita de forma rápida, já
tendo sido finalizados, inclusive, os atos de instrução
processual. Pugna pelo indeferimento do pedido for-
mulado pelo requerente (fls. 11/13). É o relatório. Pas-
sa-se à fundamentação. De antemão, vislumbra-se
que a petição do requerente deve ser recebida como
revogação da prisão preventiva, uma vez que a soli-
citação de relaxamente de prisão é cabível quando há
ilegalidade na prisão em flagrante. Este juízo já se
pronunciou sobre a legalidade da prisão em flagrante
e decretou a prisão preventiva do requerente, sendo o
pedido de revogação da segregação cautelar o meio
adequado para esta fase processual. Dessa forma,
recebo esta peça processual como revogação da pri-
são preventiva. A defesa ventilou que a instrução
processual está estagnada. É descabida alegação de
letargia no processamento do feito, quando o próprio
acusado requer a oitiva de testemunhas que devem
ser intimadas por carta precatória. O procedimento de
ciência por precatória é, por natureza, mais lento.
Portanto, a marcha deste processo segue em ritmo
normal. Ademais, impende destacar que se encerrou
a fase de instrução processual. O STF vem,
reiteradamente, posicionando-se no sentido de consi-
derar legal a custódia provisória do réu nos casos de
normalidade no trâmite processual. HABEAS
CORPUS. PROCESSO PENAL. PRISÃO PROVISÓ-
RIA. EXCESSO DE PRAZO ATRIBUÍDO À MAQUINA
JUDICIÁRIA. INEXISTÊNCIA. TRÂMITE PROCES-
SUAL REGULAR. ORDEM DENEGADA. 1. Não ca-
racteriza constrangimento ilegal o excesso de prazo
que decorra do direito do réu de, retardando a realiza-
ção do júri, insistir no reexame da pronúncia mediante
recurso em sentido estrito. 2. O processo encontra-se
em seu trâmite normal, não cabendo a atribuição da
culpa por eventual excesso de prazo no recolhimento
provisório do paciente à máquina judiciária. 3. Habeas
corpus denegado. Acerca dos fatos que autorizaram a
decretação da prisão preventiva, à luz da presença
dos seus pressupostos e de seus fundamentos le-
gais, positivados no art. 312, do CPP, inexiste mu-
dança fática que enseje a liberdade provisória. As
provas constantes nas fls. 45/49 comprovam a exis-
tência do crime. No que tange à autoria delitiva, o
interrogatório do requerente (fl. 12/13 - Inquérito) acres-
cido do auto de apreensão (fl. 16 - inquérito) são
indícios suficientes de participação daquele nos cri-
mes objetos desta ação. Mister se faz discriminar os
elementos fáticos que caracterizam, a princípio, a
periculosidade do requerente e a gravidade in concre-
to da infração. O crime foi praticado em plena luz do
dia. Foram apreendidas na posse dos acusados ar-
mas de mais variados calibres (fl. 19 - comunicação
de prisão). Fica evidenciado nos autos o disparo du-
rante a prática delitiva (fl. 58 - Inquérito) e a utilização
de refém (fl. 59 - Inquérito). Estando configurada a
periculosidade do réu, esta é suficiente para a decre-
tação e permanência da prisão preventiva para a ga-
rantia da ordem pública. Neste sentido, entende o
STF: EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL E PRO-
CESSUAL PENAL. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE
AUTORIA. CIRCUNSTÂNCIAS FAVORÁVEIS AO
PACIENTE. MATÉRIAS NÃO SUBMETIDAS ÀS INS-
TÂNCIAS PRECEDENTES. NÃO CONHECIMENTO.
PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE DO CRIME.
FUNDAMENTO INIDÔNEO. PERICULOSIDADE DO
AGENTE CONCRETAMENTE DEMONSTRADA. NE-
CESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO. 1. Ausência
de indícios suficientes de autoria e existência de cir-
cunstâncias favoráveis ao paciente. Matérias que,
não submetidas a exame do Tribunal local e do Supe-
rior Tribunal de Justiça, não podem ser conhecidas

nesta Corte. 2. Gravidade do crime como justificativa
da prisão cautelar. Inidoneidade. Precedentes. 3. A
periculosidade do agente, no caso aferida pelo modus
operandi na prática do crime, é suficiente à decreta-
ção da prisão preventiva para garantia da ordem pú-
blica. 4. O prazo de oitenta e um dias para o término
da instrução criminal não é absoluto, podendo ser
dilatado mercê da complexidade dos autos e da quan-
tidade de réus envolvidos no fato delituoso. No caso,
o alegado excesso de prazo da instrução criminal foi
justificado. Habeas corpus conhecido em parte; or-
dem denegada nessa extensão. Também se infere do
presente feito, em cognição sumária, a tendência do
requerente à prática de delitos de auto potencial ofen-
sivo, uma vez que o próprio acusado informou a auto-
ridade policial, em interrogatório, já ter sido preso por
tráfico de drogas na cidade de Icó-CE (fls. 13/14 -
Inquérito). Em caso análogo, o STF perfilhou o enten-
dimento de que a possibilidade de reiteração crimino-
sa autoriza a decretação de prisão preventiva, por
lógica, é legal a permanência da segregação cautelar
no caso sob exame. EMENTA: HABEAS CORPUS.
PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. GA-
RANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MOTIVAÇÃO CON-
CRETA. CONDIÇÕES PESSOAIS NÃO IMPEDITIVAS
DA PRISÃO CAUTELAR. 1. Prisão preventiva para
garantia da ordem pública face à circunstância de o
réu ser dado à prática de roubos qualificados pelo
emprego de arma de fogo em concurso de pessoas.
Real possibilidade de reiteração criminosa. 2. A
periculosidade do réu, concretamente demonstrada,
autoriza a privação cautelar da liberdade para garantia
da ordem pública. Precedentes. 3. Condições pesso-
ais [primariedade, bons antecedentes, residência e
trabalho fixos] não impedem a decretação da prisão
preventiva quando presentes os requisitos do artigo
312 do CPP. Precedentes. Ordem indeferida3. No que
tange à garantia de aplicação da lei penal, o autor
reside noutro Estado. Inexiste qualquer informação
que assegure, minimamente, que o requerente esteja
disposto a participar da instrução processual e se
dispor à aplicação da lei penal. Havendo risco concre-
to de fuga, há de se manter a prisão preventiva.
EMENTA: HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRAN-
TE POR TRÁFICO DE DROGAS. LIBERDADE PRO-
VISÓRIA: INADMISSIBILIDADE. DECISÃO QUE
MANTEVE A PRISÃO. GARANTIA DE APLICAÇÃO
DA LEI PENAL. CIRCUNSTÂNCIA SUFICIENTE
PARA A MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR.
ORDEM DENEGADA. 1. A proibição de liberdade pro-
visória, nos casos de crimes hediondos e equipara-
dos, decorre da própria inafiançabilidade imposta pela
Constituição da República à legislação ordinária (Cons-
tituição da República, art. 5º, inc. XLIII): Precedentes.
O art. 2º, inc. II, da Lei n. 8.072/90 atendeu o coman-
do constitucional, ao considerar inafiançáveis os cri-
mes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e dro-
gas afins, o terrorismo e os definidos como crimes
hediondos. Inconstitucional seria a legislação ordiná-
ria que dispusesse diversamente, tendo como
afiançáveis delitos que a Constituição da República
determina sejam inafiançáveis. Desnecessidade de
se reconhecer a inconstitucionalidade da Lei n. 11.464/
07, que, ao retirar a expressão ‘e liberdade provisória’
do art. 2º, inc. II, da Lei n. 8.072/90, limitou-se a uma
alteração textual: a proibição da liberdade provisória
decorre da vedação da fiança, não da expressão su-
primida, a qual, segundo a jurisprudência deste Supre-
mo Tribunal, constituía redundância. Mera alteração
textual, sem modificação da norma proibitiva de con-
cessão da liberdade provisória aos crimes hediondos
e equiparados, que continua vedada aos presos em
flagrante por quaisquer daqueles delitos. 2. A Lei n.
11.464/07 não poderia alcançar o delito de tráfico de
drogas, cuja disciplina já constava de lei especial (Lei
n. 11.343/06, art. 44, caput), aplicável ao caso ver-
tente. 3. Irrelevância da existência, ou não, de funda-
mentação cautelar para a prisão em flagrante por
crimes hediondos ou equiparados: Precedentes. 4. Ao
contrário do que se afirma na petição inicial, a custó-
dia cautelar do Paciente foi mantida com fundamento
em outros elementos concretos, que apontam o risco
concreto de fuga como circunstância suficiente para
a manutenção da prisão processual. Precedentes. 5.
Ordem denegada. Em que pese a alegação do requen-
te de que a gravidade em abstrato da infração penal
atribuída a ele não é suficiente à sua segregação
preventiva, esta afirmativa deve ser analisada com
ressalvas. É cediço que a gravidade da conduta é
inerente ao tipo legal, pois, se assim não fosse,
inexistiria motivo para positivá-la como crime. Entre-
tanto, há certas execuções delitivas que demonstram
uma gravidade incomum, em cotejo com as circuns-
tâncias concretas do fato, sendo imperioso ao juiz
decretar a prisão preventiva a fim de manter a ordem
pública.  É o entendimento perfilhado pelo STF em
julgado recente. EMENTA: HABEAS CORPUS. DU-
PLA TENTATIVA DE HOMICÍDIO. PRISÃO PREVEN-
TIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E NECESSI-
DADE DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. PRISÃO PRE-

VENTIVA EMBASADA NA CONTEXTURA FACTUAL
DOS AUTOS. RISCO CONCRETO DE REITERAÇÃO
NA PRÁTICA DELITUOSA. ACAUTELAMENTO DO
MEIO SOCIAL. ORDEM DENEGADA. 1. O conceito
jurídico de ordem pública não se confunde com
incolumidade das pessoas e do patrimônio (art. 144
da CF/88). Sem embargo, ordem pública se constitui
em bem jurídico que pode resultar mais ou menos
fragilizado pelo modo personalizado com que se dá a
concreta violação da integridade das pessoas ou do
patrimônio de terceiros, tanto quanto da saúde pública
(nas hipóteses de tráfico de entorpecentes e drogas
afins). Daí sua categorização jurídico-positiva, não
como descrição do delito nem da cominação de pena,
porém como pressuposto de prisão cautelar; ou seja,
como imperiosa necessidade de acautelar o meio so-
cial contra fatores de perturbação que já se localizam
na gravidade incomum da execução de certos cri-
mes. Não da incomum gravidade abstrata desse ou
daquele crime, mas da incomum gravidade na perpe-
tração em si do crime, levando à consistente ilação
de que, solto, o agente reincidirá no delito. Donde o
vínculo operacional entre necessidade de preserva-
ção da ordem pública e acautelamento do meio social.
Logo, conceito de ordem pública que se desvincula do
conceito de incolumidade das pessoas e do patrimônio
alheio (assim como da violação à saúde pública), mas
que se enlaça umbilicalmente à noção de
acautelamento do meio social. 2. É certo que, para
condenar penalmente alguém, o órgão julgador tem de
olhar para trás e ver em que medida os fatos delituosos
e suas coordenadas dão conta da culpabilidade do
acusado. Já no que toca à decretação da prisão pre-
ventiva, se também é certo que o juiz valora esses
mesmos fatos e vetores, ele o faz na perspectiva da
aferição da periculosidade do agente. Não propria-
mente da culpabilidade. Pelo que o quantum da pena
está para a culpabilidade do agente assim como o
decreto de prisão preventiva está para a periculosidade,
pois é tal periculosidade que pode colocar em risco o
meio social quanto à possibilidade de reiteração delitiva
(cuidando-se, claro, de prisão preventiva com funda-
mento na garantia da ordem pública). 3. Na concreta
situação dos autos, o fundamento da garantia da or-
dem pública, tal como lançado, basta para validamente
sustentar a prisão processual do paciente. Prisão que
se lastreia no concreto risco de reiteração criminosa.
Pelo que não há como refugar a aplicabilidade do
conceito de ordem pública se o caso em análise evi-
dencia a necessidade de acautelamento do meio soci-
al quanto àquele risco da reiteração delitiva. Situação
que atende à finalidade do art. 312 do CPP. 4. Não há
que se falar em inidoneidade do decreto de prisão, se
este embasa a custódia cautelar a partir do contexto
empírico da causa. Contexto revelador da incomum
gravidade da conduta protagonizada pelo paciente,
caracterizada pela exacerbação de meios e a partir de
motivo fútil. A evidenciar, portanto, periculosidade
envolta em atmosfera de concreta probabilidade de
sua reiteração. Precedentes: HCs 92.735, da relatoria
do ministro Cezar Peluso; 96.977, da relatoria do mi-
nistro Ricardo Lewandowski; 96.579 e 98.143, da
relatoria da ministra Ellen Gracie; bem como 85.248,
98.928 e 94.838-AgR, da minha relatoria. 5. Em suma,
sempre que a maneira da perpetração do delito reve-
lar de pronto a extrema periculosidade do agente,
abre-se ao decreto prisional a possibilidade de estabe-
lecer um vínculo funcional entre o modus operandi do
suposto crime e a garantia da ordem pública. Prece-
dentes: HCs 93.012 e 90.413, da relatoria dos minis-
tros Menezes Direito e Ricardo Lewandowski, respec-
tivamente. 6. Por outra volta, é firme a jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a previ-
são de atos instrutórios também em Plenário do Júri (arts.
473 a 475 do CPP) autoriza a manutenção de eventual
custódia preventiva, decretada sob o fundamento da “con-
veniência” (necessidade, no rigor dos termos) da instrução
criminal. 7. Ordem denegada. Trazendo ao caso em con-
creto, as provas acostadas aos autos demonstram uma
conduta delitiva de alta gravidade, tanto pelos atos pratica-
dos em si como pelos danos ocasionados à comunidade.
Em concreto, foram apreendidas na posse dos acusados
armas de mais variados calibres (fl. 19 - comunicação de
prisão). Fica evidenciado no feito o disparo durante a
prática delitiva (fl. 58 - Inquérito) e a utilização de refém
para facilitar a fuga (fl. 59 - Inquérito). Portanto, a perma-
nência da prisão preventiva é medida necessária e legal
para a instrução processual e a paz social. Pelo expendido,
acolho a manifestação do Ministério Público Federal e
indefiro o pedido de revogação da prisão preventiva do
requerente. Os autos deste incidente devem ser apensos
ao feito principal. Intime-se o Órgão Ministerial pessoal-
mente. Publique-se. Cumpra-se.

173 - PROCEDIMENTO ESP.DO JUIZADO ESPECI-
AL PENAL

18 - 0002917-67.2008.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. GILSON MARQUES
EVANGELISTA, FERNANDO ROCHA DE ANDRADE)
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x RAIMUNDA IDALINA DE OLIVEIRA (Adv. JOSÉ
SILVA FORMIGA).  Intime-se a acusada para apre-
sentar alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, venham-me os autos conclusos para senten-
ça.

19 - 0002920-22.2008.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. FERNANDO ROCHA DE
ANDRADE) x JACOB SOARES DE SOUSA (Adv.
GILSON MARQUES EVANGELISTA). Intime-se o acu-
sado para apresentar alegações finais, no prazo de 05
(cinco) dias. Após, venham-me os autos conclusos
para sentença. Publique-se.

20 - 0001876-94.2010.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. YORDAN MOREIRA DELGA-
DO) x GILVAN MARCELINO (Adv. SEM ADVOGA-
DO). (...) III - O dispositivo. 5. Ante o exposto, ACO-
LHO a proposta de transação penal aceita pelo autor
do fato, fls. 14/15, em consonância com o § 4º, do art.
76, da Lei n. 9.099/95. 6. Anote-se e comunique-se o
necessário. 7. Após o cumprimento da(s) sanção(ões) por
parte do autor do fato, conclusos para sentença. Publique-
se.  Registre-se.  Intimem-se.

21 - 0001925-38.2010.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. EDUARDO HENRIQUE JACOME
E SILVA) x ESPEDITO MARCELINO. (...) III - O dispo-
sitivo. 5. Ante o exposto, ACOLHO a proposta de
transação penal aceita pelo autor do fato, conforme
termo de audiência de fls. 10/11, em consonância
com o § 4º, do art. 76, da Lei n. 9.099/95. 6. Anote-se e
comunique-se o necessário. 7. Após o cumprimento da(s)
sanção(ões) por parte do autor do fato, conclusos para
sentença. Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.
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dias, a dívida em execução no valor de R$ 1.422,06
(atualizada até a data do ajuizamento), com juros de
mora, multa, correção monetária e custas judiciais ou
garanta(m) a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80),
ficando ciente(s) de que, não sendo paga a dívida e
nem garantida a execução, serão penhorados tantos
bens quantos bastem para garantia integral do débito
excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA: Débito referente a ANUIDA-

DES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 1198.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, si-
tuado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480,
Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital, com expedi-
ente no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL: Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 10 de fevereiro de 2011.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000266-5/2011

PROCESSO Nº: 0008558-42.2008.4.05.8200
CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTA-
BILIDADE NA PARAIBA - CRC/PB
EXECUTADO: JOSÉ TARCÍSIO FERREIRA

DEVEDOR(ES):  JOSÉ TARCÍSIO FERREIRA – CPF:
144.310.504-00
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias, a dívida em execução no valor de R$ 1.330,08
(atualizada até a data do ajuizamento), com juros de
mora, multa, correção monetária e custas judiciais ou
garanta(m) a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80),
ficando ciente(s) de que, não sendo paga a dívida e
nem garantida a execução, serão penhorados tantos
bens quantos bastem para garantia integral do débito
excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA: Débito referente a ANUIDA-
DES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 2008/
000192.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situ-
ado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Con-
junto Pedro Gondim, nesta Capital, com expediente
no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL: Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 10 de fevereiro de 2011.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000267-0/2011

PROCESSO Nº: 0009374-24.2008.4.05.8200
CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTA-
BILIDADE NA PARAIBA - CRC/PB
EXECUTADO: ELVIS DO NASCIMENTO GUEDES

DEVEDOR(ES):  ELVIS DO NASCIMENTO GUEDES
– CPF: 931.249.104-00
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias, a dívida em execução no valor de R$ 737,12
(atualizada até a data do ajuizamento), com juros de
mora, multa, correção monetária e custas judiciais ou
garanta(m) a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80),
ficando ciente(s) de que, não sendo paga a dívida e
nem garantida a execução, serão penhorados tantos
bens quantos bastem para garantia integral do débito
excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA: Débito referente a ANUI-
DADES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s)
nº 731.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa,
situado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º
480, Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital, com
expediente no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª
Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL: Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-

do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 10 de fevereiro de 2011.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000262-7/2011

PROCESSO Nº: 0005982-76.2008.4.05.8200

CLASSE:  99
AÇÃO:  EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: CRISTIANE DE OLIVEIRA
BEUTTENMULLER BEZERRA
DEVEDOR(ES): CRISTIANE DE OLIVEIRA
BEUTTENMULLER BEZERRA (CPF 020.049.204-75)
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias, a dívida em execução no valor de R$ 23.356,30
(atualizada até 13/02/2009), com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando
ciente(s) de que, não sendo paga a dívida e nem
garantida a execução, serão penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia integral do débito
excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA: Débito referente a IMPOS-
TO DE RENDA, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s)
nº 42 1 08 000104-01, 42 1 08 000115-56.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situ-
ado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Con-
junto Pedro Gondim, nesta Capital, com expediente
no horário das 9h às 18h, de 2ª a 6ª feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL: Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 10 de fevereiro de 2011.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃ
 COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000279-2/2011

PROCESSO Nº: 0007099-73.2006.4.05.8200

CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: TELETRICA CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA e outro

DEVEDOR(ES): TELETRICA CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA, CPF/CNPJ nº 00.244.591/0001-
42 e RICARDO MIRANDA DE SOUZA, CPF nº
690.009.304-30.
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias, a dívida em execução no valor de R$ 134.634,84
(atualizada até 27/09/2006), com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando
ciente(s) de que, não sendo paga a dívida e nem
garantida a execução, serão penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia integral do débito
excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA: Débito referente a CONTRI-
BUIÇÕES DIVERSAS, inscrito na dívida ativa sob
a(s) CDA(s) nº 42 6 06 005854-31, 42 7 06 000490-57.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situ-
ado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Con-
junto Pedro Gondim, nesta Capital, com expediente
no horário das 9h às 18h, de 2ª a 6ª feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL: Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 14 de fevereiro de 2011.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000281-0/2011

PROCESSO Nº: 0005950-71.2008.4.05.8200

CLASSE:  99
AÇÃO:  EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: ARCON REFRIGERACAO DA
PARAIBA LTDA e outro

DEVEDOR(ES): ARCON REFRIGERACAO DA
PARAIBA LTDA, CPF/CNPJ nº 09.291.139/0001-06,
na pessoa de seu representante legal Sr. MANUEL
CUNHA DA SILVA, CPF nº 035.671.174-91, na quali-
dade de co-devedor.
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias, a dívida em execução no valor de R$ 129.432,06
(atualizada até 17/12/2008), com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando
ciente(s) de que, não sendo paga a dívida e nem
garantida a execução, serão penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia integral do débito
excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA: Débito referente a IMPOS-
TO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA, inscrito na
dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 4220800012770,
4260800098828, 4260800098909, 4270800009806.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situ-
ado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Con-
junto Pedro Gondim, nesta Capital, com expediente
no horário das 9h às 18h, de 2ª a 6ª feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL: Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 16 de fevereiro de 2011.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000284-3/2011

PROCESSO Nº: 0005944-64.2008.4.05.8200

CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: JJG CONSTRUCOES LIMITADA e ou-
tro
DEVEDOR(ES): JJG CONSTRUCOES LIMITADA,
CPF/CNPJ nº 09.214.222/0001-81, na pessoa de seu
representante legal, Sr. JOSÉ DUARTE MACEDO,
CPF nº 083.011.904-34, na qualidade de co-devedor.
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias, a dívida em execução no valor de R$ 29.878,12
(atualizada até 11/12/2008), com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando
ciente(s) de que, não sendo paga a dívida e nem
garantida a execução, serão penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia integral do débito
excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA: Débito referente a CONTRI-
BUIÇÃO P/ FIN. DA SEG. SOCIAL - COFINS, inscrito
na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 4260700073130,
4260700153754, 4260800094750, 4270800008249.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situ-
ado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Con-
junto Pedro Gondim, nesta Capital, com expediente
no horário das 9h às 18h, de 2ª a 6ª feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL: Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 16 de fevereiro de 2011.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara


